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NÍVEL SUPERIOR 
 

 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

NÍVEL SUPERIOR 
 

Definição das Classes I e II: 
 
Classe I (nível inicial da carreira) - compreende as atribuições que exigem aplicação 
de conhecimentos teóricos de menor complexidade e natureza não muito variada. Os 
problemas surgidos, são em geral, de fácil resolução ou já tem solução conhecida. As 
atribuições, de abrangência limitada, são executadas, inicialmente, sob orientação dos 
profissionais de níveis hierárquicos superiores. A autonomia do ocupante aumenta 
com a acumulação de experiência e a orientação assume, gradativamente, caráter 
geral e esporádico. A permanência na classe caracteriza-se também como o período 
necessário à integração do profissional à cultura, objetivos e práticas de trabalho da 
instituição. 
 
 
Classe II (nível intermediário da carreira) - compreende as atribuições que exigem 
pleno conhecimento das técnicas da especialidade profissional. Os problemas 
surgidos são de natureza complexa e demandam busca de novas soluções. As 
atribuições, de significativa abrangência, são desempenhadas com grande grau de 
autonomia. A orientação prévia, quando ocorre, se restringe a aspectos controvertidos, 
aplicação de novas tecnologias e casos semelhantes. 
 
 
Classe III (último nível da carreira) - compreende as atribuições da mais elevada 
complexidade e responsabilidade na área profissional, caracterizando-se pela 
orientação, coordenação e supervisão de trabalhos de equipes, treinamento de 
profissionais e incumbências análogas. O nível das atribuições, de abrangência ampla 
e diversificada, exige profundos conhecimentos teóricos, práticos e tecnológicos do 
campo profissional. A autonomia no desempenho das atribuições só é limitada pela 
potencialidade profissional do ocupante, pelas diretrizes de políticas da instituição e 
pelas normas da comunidade profissional. 



1. Cargo: ADMINISTRADOR 
 
2. Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a conceber e 
executar análises organizacionais e formular medidas objetivando a otimização do 
desempenho administrativo da Prefeitura. 
 
3. Atribuições típicas: 
 apoiar tecnicamente projetos e atividades desenvolvidos em quaisquer unidades 

organizacionais, planejando, programando, coordenando, controlando, avaliando 
resultados e informando decisões, para aperfeiçoar a qualidade do processo 
gerencial da Prefeitura; 

 participar da análise e acompanhamento do orçamentos, anual e plurianual, e de 
sua execução físico-financeira, efetuando comparações entre as metas 
programadas e os resultados atingidos, desenvolvendo e aplicando critérios, 
normas e instrumentos de avaliação; 

 participar da elaboração e análise do Plano Plurianual da Prefeitura, da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e do Orçamento, e do acompanhamento de sua execução 
físico-financeira, orientando as unidades administrativas da Prefeitura, efetuando 
comparações entre as cotas orçamentárias e metas programadas e os resultados 
atingidos, desenvolvendo e aplicando critérios, normas e instrumentos de avaliação; 

 interpretar leis, regulamentos e instruções relativas a assuntos de administração 
geral, para fins de aplicação, orientação e assessoramento; 

 elaborar ou colaborar na elaboração de relatórios parciais e anuais, atendendo às 
exigências ou normas da unidade administrativa; 

 propor, executar e supervisionar análises e estudos técnicos, realizando pesquisas, 
entrevistas, observação local, utilizando organogramas, fluxogramas e outros 
recursos, para implantação ou aperfeiçoamento de sistemas, métodos, 
instrumentos, rotinas e procedimentos administrativos; 

 elaborar, rever, implantar e avaliar, regularmente, instruções, formulários e manuais 
de procedimentos, coletando e analisando informações, para racionalização e 
atualização de normas e procedimentos; 

 elaborar critérios e normas de padronização, especificação, compra, guarda, 
estocagem, controle e alienação, baseando-se em levantamentos e estudos, para a 
correta administração do sistema de materiais; 

 elaborar e aplicar critérios, planos, normas e instrumentos para recrutamento, 
seleção, treinamento e demais aspectos da administração de pessoal, dando 
orientação técnica, acompanhando, coletando e analisando dados, redefinindo 
metodologias, elaborando formulários, instruções e manuais de procedimentos, 
participando de comissões, ministrando aulas e palestras a fim de contribuir para o 
desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos da Prefeitura; 

 apoiar tecnicamente as atividades de treinamento da Prefeitura, auxiliando e 
supervisionando a elaboração de programas de capacitação profissional e de 
avaliação de desempenho de servidores; 

 auxiliar, tecnicamente, a preparação de editais para a realização de licitações; 
 auxiliar, tecnicamente, a preparação de editais e supervisionar a execução de 

concursos públicos; 
 elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, 

entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 



 participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua 
área de atuação; 

 participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e 
auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de 
contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área 
de atuação; 

 participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras 
entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou 
fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, 
oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins 
de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; 

 realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 
4. Requisitos para provimento: 

 Instrução - Curso Superior em Administração e registro no respectivo conselho 
de classe. 

 Outros requisitos - conhecimentos básicos de informática em especial de editor 
de texto, planilhas eletrônicas e internet. 

 
5. Recrutamento: 

 Externo - no mercado de trabalho, mediante concurso público para a classe de 
Administrador I. 

 
6. Perspectivas de desenvolvimento funcional: 

 Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior na classe a 
que pertence. 

 Promoção - da classe de Administrador I para a classe de Administrador II e da 
classe de Administrador II para a classe de Administrador III, observados o 
interstício de 3 (três) anos e os requisitos fixados em Lei. 



1. Cargo:  ADVOGADO 
 
2. Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a prestar assistência em 

assuntos de natureza jurídica, bem como representar judicial e extrajudicialmente a 
Prefeitura. 

 
3. Atribuições típicas: 
 atuar em qualquer foro ou instância em nome da Prefeitura, nos feitos em que seja 

autor, réu, assistente ou oponente, no sentido de resguardar seus interesses, 
mediante procuração do responsável; 

 realizar a defesa judicial e extrajudicial do Município, em feitos em que seja autor, 
réu, assistente ou oponente; 

 prestar assessoramento jurídico às unidades administrativas da Prefeitura, emitindo 
pareceres sobre assuntos fiscais, trabalhistas, administrativos, previdenciários, 
constitucionais, civis e outros, através de pesquisas da legislação, jurisprudências, 
doutrinas e instruções regulamentares; 

 estudar, redigir e executar minutas de projetos de leis, decretos, atos normativos, 
bem como documentos contratuais de toda espécie, em conformidade com as 
normas legais; 

 responder consultas verbais feitas pelas unidades interessadas, por servidores e 
público em geral, acerca de matéria jurídica; 

 estudar e emitir pareceres em sindicâncias e processos administrativos decorrentes 
da aplicação da legislação trabalhista; 

 promover notificações e intimações para a defesa de interesses do Município; 
 examinar processos de desapropriações de forma amigável e contenciosa; 
 examinar, prévia e conclusivamente, a legalidade e os textos de edital de processos 

licitatórios; 
 interpretar normas legais e administrativas diversas, para responder consultas das 

unidades interessadas; 
 promover a cobrança da dívida ativa, judicial ou extrajudicialmente; 
 promover desapropriações de forma amigável ou judicial; 
 estudar questões de interesse da Prefeitura que apresentem aspectos jurídicos 

específicos; 
 assistir a Prefeitura na negociação de contratos, convênios e acordos com outras 

entidades públicas ou privadas; 
 analisar processos referentes à aquisição, transferência, alienação, cessão, 

permuta, permissão e concessão de bens ou serviços, conforme o caso, em que for 
interessada a Prefeitura, examinando toda a documentação concernente à 
transação; 

 prestar assessoramento jurídico aos Conselhos Municipais, analisando as questões 
formuladas e orientando quanto aos processos cabíveis; 

 identificar fontes de recursos destinadas ao financiamento de programas e projetos 
em sua área de atuação e propor medidas para a captação destes recursos bem 
como acompanhar e/ou participar da execução dos programas e projetos, 
supervisionado e controlando a aplicação dos recursos; 



 elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, 
entrevistas, observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento 
ou aperfeiçoamento de atividades, em sua área de atuação; 

 participar das atividades administrativas de controle e apoio referentes à sua área 
de atuação; 

 participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e 
auxiliar, realizando treinamento em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim 
de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua 
área de atuação; 

 participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras 
entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou 
fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, 
oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins 
de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; 

 realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 
4. Requisitos para provimento: 

 Instrução - Curso Superior em Direito, acrescido de habilitação legal para o 
exercício da profissão. 

 Outros requisitos - conhecimentos básicos de informática em especial de editor 
de texto, planilhas eletrônicas e internet. 

 
5. Recrutamento: 

 Externo - no mercado de trabalho, mediante concurso público, para a classe de 
Advogado I. 

 
6. Perspectivas de desenvolvimento funcional: 

 Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior na classe a 
que pertence. 

 Promoção - da classe de Advogado I para a classe de Advogado II e da classe 
de Advogado II para a classe de Advogado III, observados o interstício de 3 
(três) anos e os requisitos fixados em Lei. 



1. Cargo:  ANALISTA DE SISTEMAS 
 
2. Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a estudar e analisar 
sistemas com o propósito de automação,  bem como elaborar, operacionalizar e 
implementar sistemas informatizados. 
 
3. Atribuições típicas: 
 efetuar diagnósticos de sistemas em funcionamento, analisando pontos críticos e 

propondo soluções; 
 efetuar levantamentos para verificar necessidades e restrições quanto à 

implantação de novos sistemas; 
 elaborar projeto de sistemas, definindo módulos, fluxogramas, entradas e saídas, 

arquivos, especificação de programas e controles de segurança relativos a cada 
sistema; 

 acompanhar a elaboração e os testes dos programas necessários à implantação de 
sistemas; 

 participar da análise e definição de novas aplicações para os equipamentos, 
verificando a viabilidade econômica e exeqüibilidade da automação; 

 prestar suporte técnico às áreas usuárias, planejando, avaliando e desenvolvendo 
sistemas de apoio operacional e de gestão de dados, para maior racionalização e 
economia na operação; 

 participar da manutenção dos sistemas; 
 identificar a demanda de sistemas e aplicações da Prefeitura, coletar dados, 

desenvolver leiaute de telas e relatórios, elaborar anteprojetos e projetos – 
conceitual, lógico, estrutural, físico e gráfico; 

 especificar configurações de máquinas e equipamentos (hardware) e  recursos  
técnicos, materiais, humanos e financeiros para desenvolvimento de projetos; 

 prestar suporte técnico às áreas usuárias, planejando, avaliando e desenvolvendo 
sistemas de apoio operacional e de gestão de dados, para maior racionalização e 
economia na operação; 

 participar da manutenção dos sistemas; 

 participar na elaboração e atualização do plano diretor de informática; 
 planejar, configurar e avaliar o desempenho dos produtos e serviços de rede, dos 

sistemas operacionais e respectivas ferramentas e dos recursos de hardware, 
propondo e implementando soluções de evolução, ampliação de capacidade e 
correção de falhas; 

 dimensionar necessidades de recursos de hardware e software básicos, 
assessorando as unidades da Prefeitura na definição de metas e planos de 
instalação; 

 elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, 
entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 

 participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua 
área de atuação; 

 participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e 
auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de 
contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área 
de atuação; 



 participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras 
entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou 
fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, 
oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins 
de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; 

 realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 
4. Requisitos para provimento: 

 Instrução - Curso Superior em Análise de Sistemas. 
 Outros requisitos - conhecimentos básicos de informática em especial de editor 

de texto, planilhas eletrônicas e internet. 
 
5. Recrutamento: 

 Externo - no mercado de trabalho, mediante concurso público para a classe de 
Analista de Sistemas I. 

 
6. Perspectivas de desenvolvimento funcional: 

 Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior na classe a 
que pertence. 

 Promoção - da classe de Analista de Sistemas I  para a classe de  Analista de 
Sistemas II e da classe de Analista de Sistemas II  para a classe de  Analista de 
Sistemas III, observados o interstício de 3 (três) anos e os requisitos fixados em 
Lei. 



1. Cargo:  ARQUITETO 
 
2. Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a analisar e elaborar 
projetos arquitetônicos, paisagísticos e urbanísticos, bem como acompanhar e orientar 
a sua execução. 
 
3. Atribuições típicas: 
 analisar propostas arquitetônicas, observando  tipo, dimensões, estilo de edificação, 

bem como custos estimados e materiais a serem empregados, duração e outros 
detalhes do empreendimento, para determinar as características essenciais à 
elaboração do projeto; 

 planejar as plantas e edificações do projeto, aplicando princípios arquitetônicos, 
funcionais e específicos, para integrar elementos estruturais, estéticos e funcionais 
dentro do espaço físico determinado; 

 elaborar o projeto final, segundo sua imaginação e capacidade inventiva e 
obedecendo a normas, regulamentos de construção vigentes e estilos 
arquitetônicos do local, para os trabalhos de construção ou reforma de conjuntos 
urbanos, edificações, parques, jardins, áreas de lazer e outras obras; 

 elaborar, executar e dirigir projetos de urbanização, planejando, orientando e 
controlando a construção de áreas urbanas, parques de recreação e centros 
cívicos, para possibilitar a criação e o desenvolvimento ordenado de zonas 
industriais, urbanas e rurais no Município; 

 preparar esboços de mapas urbanos, indicando a distribuição das zonas industriais, 
comerciais e residenciais e das instalações de recreação, educação e outros 
serviços comunitários, para permitir a visualização das ordenações atual e futura do 
Município; 

 elaborar, executar e dirigir projetos paisagísticos, analisando as condições e 
disposições dos terrenos destinados a parques e outras zonas de lazer, zonas 
comerciais, industriais e residenciais, edifícios públicos e outros, para garantir a 
ordenação estética e funcional da paisagem do Município; 

 estudar as condições do local a ser implantado um projeto paisagístico, analisando 
o solo, as condições climáticas, vegetação, configuração das rochas, drenagem e 
localização das edificações, para indicar os tipos de vegetação mais adequados ao 
mesmo, conforme a vocação ambiental do Município; 

 preparar  previsões  detalhadas  das necessidades da execução dos  projetos, 
especificando e calculando materiais, mão-de-obra, custos, tempo de duração e 
outros elementos, para estabelecer os recursos indispensáveis à implantação do 
mesmo; 

 orientar e fiscalizar a execução de projetos arquitetônicos; 
 participar da fiscalização das posturas urbanísticas; 
 analisar projetos de obras particulares, de loteamentos, desmembramento e 

remembramento de terrenos; 
 analisar processos e aprovar projetos de loteamento quanto aos seus diversos 

aspectos técnicos, tais como orçamento, cronograma, projetos de pavimentação, 
energia elétrica, entre outros; 

 realizar estudos e elaborar projetos, objetivando a preservação do patrimônio 
histórico do Município; 



 elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, 
entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 

 participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua 
área de atuação; 

 participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e 
auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de 
contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área 
de atuação; 

 participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras 
entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou 
fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, 
oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins 
de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; 

 realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 
4. Requisitos para provimento: 

 Instrução - Curso Superior em Arquitetura e registro no respectivo conselho de 
classe. 

 Outros requisitos - conhecimentos básicos de informática em especial de editor 
de texto, planilhas eletrônicas e internet. 

 
5. Recrutamento: 

 Externo - no mercado de trabalho, mediante concurso público para a classe de 
Arquiteto I. 

 
6. Perspectivas de desenvolvimento funcional: 

 Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior na classe a 
que pertence. 

 Promoção - da classe de Arquiteto I para a classe de Arquiteto II e da classe de 
Arquiteto II para a classe de Arquiteto III, observados o interstício de 3 (três) 
anos e os requisitos fixados em Lei. 



1. Cargo:  ASSISTENTE SOCIAL 
 
2. Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a planejar, coordenar, 
executar, supervisionar e avaliar estudos e pesquisas, planos, programas e projetos 
de assistência social à população do Município e aos servidores municipais, 
identificando, analisando e contribuindo para a solução de problemas de natureza 
social, bem como para a garantia dos direitos sociais, civis e políticos da população. 
 
3. Atribuições típicas: 
a) quando na área de atendimento à população do Município: 
 assessorar os organismos da Prefeitura Municipal na elaboração de programas e 

projetos sociais; 
 planejar, coordenar, elaborar e executar os programas sociais desenvolvidos pela 

Municipalidade; 
 elaborar pesquisas sociais para confeccionar planos, programas e projetos na área 

social; 
 elaborar campanhas de prevenção na área da ação social em geral, em articulação 

com os programas de saúde coletiva; 
 participar, junto com profissionais da área de saúde, da elaboração e execução de 

programas de assistência e apoio a grupos específicos de pessoas; 
 planejar e coordenar levantamento de dados para identificar problemas sociais de 

grupos específicos de pessoas, como menores, migrantes, estudantes da rede 
escolar municipal portadores de deficiência, idosos, entre outros; 

 planejar, elaborar, coordenar e executar programas de capacitação de mão-de-obra 
e sua integração no mercado de trabalho; 

 participar do planejamento e da elaboração, coordenação e execução de 
campanhas educativas no campo da saúde pública, higiene, saneamento, 
educação e promoção social; 

 organizar atividades sociais para crianças, adolescentes, jovens, adultos, idosos, 
pessoas portadoras de deficiência e população de risco em geral; 

 realizar entrevistas e avaliação social do público para fins de concessão de auxílios, 
e de emissão de laudos técnicos que identifiquem a elegibilidade frente às 
necessidades sociais; 

 promover, por meio de técnicas próprias e através de entrevistas, palestras, visitas 
em domicílios e outros meios, a prevenção ou solução de problemas sociais 
identificados entre grupos específicos de pessoas; 

 orientar o comportamento de grupos específicos de pessoas em face de problemas 
de habitação, saúde, higiene, educação, planejamento familiar e outros; 

 organizar e manter atualizadas referências sobre as características 
socioeconômicas dos  assistidos nas unidades de assistência social da Prefeitura 
Municipal; 

 atender e orientar a população nos postos de saúde, escolas, creches municipais, 
centros comunitários, entre outras unidades assistenciais da Prefeitura Municipal a 
fim de solucionar as demandas apresentadas; 

 participar, juntamente com os profissionais das áreas de educação, saúde, 
segurança, justiça, psicologia, dos programas  federais, estaduais e municipais 
instituídos a partir da edição do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA; 



 desenvolver, em parcerias com as outras áreas, programas que possam otimizar a 
reinserção social/familiar do paciente portador de sofrimento psíquico; 

 planejar e apoiar ações destinadas ao suporte de crianças e adolescentes infratores 
que estejam em cumprimento de medidas sócio-educativas; 

 atender crianças e adolescentes em situação de risco ou em conflito com alei, bem 
como suas famílias, em programas de terapia familiar ou comunitária que 
estimulem o fortalecimento de vínculos familiares; 

 planejar, em articulação com os demais organismos governamentais ou não 
envolvidos, ações destinadas à proteção de crianças e adolescentes violados ou 
ameaçados em seus direitos e daqueles que ameaçam ou violam o direito de 
terceiros; 

 desenvolver, em parcerias com outras áreas, programas que possam otimizar a 
reinserção social/familiar do paciente portador de sofrimento psíquico; 

 atuar junto a organizações comunitárias e em equipes multifuncionais, 
diagnosticando, planejando e executando programas no âmbito da ação social para 
ajudar os indivíduos e suas famílias a resolver seus problemas e superar suas 
dificuldades; 

 realizar visita domiciliar sempre que se faça necessário, visando adotar uma ampla 
visão da realidade psicossocial à qual está inserido o indivíduo; 

 realizar entrevistas e avaliação social do público para fins de concessão de auxílios; 
 
b) quando na área de atendimento ao servidor municipal: 
 planejar, coordenar, executar ou supervisionar a realização de programas de 

serviço social, desenvolvendo atividades de caráter educativo, recreativo ou de 
assistência à saúde para proporcionar a melhoria da qualidade de vida pessoal e 
familiar dos servidores municipais; 

 colaborar no tratamento de doenças orgânicas e psicossomáticas, identificando e 
atuando na remoção dos fatores psicossociais e econômicos que interferem no 
ajustamento funcional e social do servidor; 

 orientar e encaminhar, através da unidade de administração de pessoal, servidores 
doentes e acidentados no trabalho ao órgão de assistência médica municipal; 

 acompanhar a evolução psicofísica de servidores em convalescença, 
proporcionando-lhes os recursos assistenciais necessários, para ajudar em sua 
reintegração ao serviço; 

 assistir ao servidor com problemas referentes à readaptação ou reabilitação 
profissional e social por diminuição da capacidade de trabalho, inclusive orientando-
o sobre suas relações empregatícias; 

 levantar, analisar e interpretar para a Administração da Prefeitura as necessidades, 
aspirações e insatisfações dos servidores, bem como propor soluções; 

 estudar e propor soluções para a melhoria de condições materiais, ambientais e 
sociais do trabalho; 

 esclarecer e orientar os servidores municipais sobre legislação trabalhista, normas 
e decisões da Administração da Prefeitura; 

 
c) atribuições comuns às duas áreas: 
 sistematizar o atendimento às demandas, objetivando a melhoria e a ampliação da 

qualidade dos serviços prestados aos usuários; 



 identificar fontes de recursos destinadas ao financiamento de programas e projetos 
em sua área de atuação e propor medidas para a captação destes recursos bem 
como acompanhar e/ou participar da execução dos programas e projetos, 
supervisionado e controlando a aplicação dos recursos; 

 elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, 
entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades  em sua área de atuação; 

 participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua 
área de atuação; 

 participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e 
auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de 
contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área 
de atuação; 

 participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras 
entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou 
fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, 
oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins 
de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; 

 realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 
4. Requisitos para provimento: 

 Instrução - Curso Superior em Serviço Social e registro no respectivo conselho 
de classe. 

 Outros requisitos - conhecimentos básicos de informática em especial de editor 
de texto, planilhas eletrônicas e internet. 

 
5. Recrutamento: 

 Externo - no mercado de trabalho, mediante concurso público para a classe de 
Assistente Social I. 

 
6. Perspectivas de desenvolvimento funcional: 

 Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior na classe a 
que pertence. 

 Promoção - da classe de Assistente Social I para a classe de Assistente Social 
II e da classe de Assistente Social II para a classe de Assistente Social III, 
observados o interstício de 3 (três) anos e os requisitos fixados em Lei. 

 



1. Cargo:  AUDITOR FISCAL DE SAÚDE PÚBLICA 

2. Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a executar trabalhos 
de fiscalização no campo da higiene e saúde pública. 

3. Atribuições típicas: 
 inspecionar ambientes e estabelecimentos de alimentação pública, verificando o 

cumprimento das normas de higiene sanitária contidas na legislação em vigor; 
 proceder à fiscalização dos estabelecimentos de venda de gêneros alimentícios, 

inspecionando a qualidade, o estado de conservação e as condições de 
armazenamento dos produtos oferecidos ao consumo; 

 proceder à fiscalização dos estabelecimentos que fabricam ou manuseiam 
alimentos, inspecionando as condições de higiene das instalações, dos 
equipamentos e das pessoas que manipulam os alimentos; 

 colher amostras de gêneros alimentícios para análise em laboratório, quando for o 
caso; 

 providenciar a interdição da venda de alimentos impróprios ao consumidor; 
 providenciar a interdição de locais com presença de animais, tais como pocilgas e 

galinheiros, que estejam instalados em desacordo com as normas constantes do 
Código de Posturas do Município; 

 inspecionar hotéis, restaurantes, laboratórios de análises clínicas, farmácias, 
consultórios médicos ou odontológicos, entre outros, observando a higiene das 
instalações; 

 comunicar as infrações verificadas, propor a instauração de processos e proceder 
às devidas autuações de interdições inerentes à função; 

 notificar, através de ato administrativo específico, pessoas físicas e jurídicas, 
objetivando faze-las cumprir a legislação referente a higiene e saúde; 

 orientar o comércio e a indústria quanto às normas de higiene sanitária; 
 emitir auto de apreensão e de inutilização de produtos vencidos ou estragados, 

evitando que a população venha a consumi-los;  
 emitir auto de infração para os estabelecimentos que não cumprem a legislação,  

evitando, por parte deles, abuso e negligência em relação às leis que tratam sobre 
o tema; 

 interditar, total ou parcialmente, os estabelecimentos que, após terem recebido, 
pelo menos, três autos de multa, não cumpriram as exigências que motivaram sua 
aplicação; 

 receber reclamações de membros da comunidade e de outras fontes, realizando 
visitas in loco, para verificar se as mesmas procedem e tomar, quando for o caso, 
as medidas disciplinares cabíveis 

 realizar, quando necessário, coleta de material suspeito de ser impróprio para 
consumo, selecionado 3 (três) amostras do mesmo lote e idêntico prazo de 
validade, enviando-as para laboratório especializado e credenciado;  

 liberar o Boletim de Ocupação, quando o estabelecimento inspecionado fiscalizado, 
estiver em condições de funcionamento; 

 fiscalizar veículos destinados ao transporte de alimentos, licenciando-os para esse 
fim, quando estiverem em perfeitas condições para exercer essa função;  



 fornecer, após inspeção, licença aos ambulantes que desejam comercializar 
alimentos; 

 verificar as condições de higiene e saúde de pousadas, hotéis, salões de beleza, 
consultórios veterinários, colégios, academias, entre outros estabelecimentos afins, 
notificando-os, autuando-os ou interditando-os, quando necessário e conforme o 
caso; 

 fiscalizar as condições sanitárias de embarcações de turismo, para preservar a 
saúde dos turistas e da população que com eles mantêm contato; 

 verificar as condições de higiene e saúde de estabelecimentos que comercializam 
gêneros alimentícios, verificando a validade e as características organolépticas dos 
alimentos; 

 fiscalizar os produtos relacionados em resoluções emitidas pela Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária - ANVISA ou pela Secretaria Estadual de Saúde – SES, 
apreendendo-os, inutilizando-os e retirando-os de circulação, quando duvidosos, 
falsificados ou adulterados; 

 fiscalizar piscinas coletivas, verificando, periodicamente, os resultados das análises 
físico-químicas da água, para atestar a existência de condições de banho; 

 fiscalizar a higiene habitacional e comercial, impedindo o vazamento de esgoto para 
os logradouros públicos  

 elaborar relatórios das inspeções realizadas; 
– intimar, autuar, estabelecer prazos e tomar outras providências relativas aos 

violadores das legislação sanitária em vigor; 
– realizar sindicâncias especiais para instrução de processos ou apuração de 

denúncias e reclamações; 
– emitir relatórios periódicos sobre suas atividades e manter a chefia 

permanentemente informada a respeito das irregularidades encontradas; 
 orientar o contribuinte quanto ao cumprimento da legislação sanitária em vigor; 
 realizar plantões fiscais e emitir relatórios sobre os resultados das fiscalizações 

efetuadas; 
 contatar, quando necessário, órgãos públicos, comunicando a emergência e 

solicitando socorro; 
 articular-se com fiscais de outras áreas, bem como com as forças de policiamento, 

sempre que necessário; 
 redigir memorandos, ofícios, relatórios e demais documentos relativos aos serviços 

de fiscalização executados; 
 formular críticas e propor sugestões que visem aprimorar e agilizar os trabalhos de 

fiscalização, tornando-os mais eficazes; 
 articular-se com as outras áreas de fiscalização, objetivando atuar de forma 

integrada, para otimizar a ação fiscalizatória e garantir, naquilo que for de sua 
competência, o cumprimento da legislação em vigor; 

– participar das atividades administrativas e de apoio referentes à sua área de 
atuação; 

 orientar e treinar os servidores que auxiliam na execução das atribuições típicas da 
classe; 

– executar outras atribuições afins. 
 



4. Requisitos para provimento: 

 Instrução - Curso Superior em Medicina Veterinária, e registro no respectivo 
conselho de classe. 

 Outros requisitos - conhecimentos básicos de informática em especial de editor 
de texto, planilhas eletrônicas e internet. 

5. Recrutamento: 

 Externo - no mercado de trabalho, mediante concurso público. 

6. Perspectivas de desenvolvimento funcional: 

 Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior no cargo 
que ocupa. 

 Promoção - da classe de Auditor Fiscal de Saúde Pública I para a classe de 
Auditor Fiscal de Saúde Pública II, observados o interstício de 3 (três) anos e os 
requisitos fixados em Lei. 

 



1. Cargo: AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 
 
2. Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a orientar e 
esclarecer os contribuintes quanto ao cumprimento das obrigações legais referentes 
ao pagamento de tributos municipais, utilizando os instrumentos a seu alcance para 
evitar a sonegação. 
 
3. Atribuições típicas:  

 proceder à orientação do sujeito passivo no tocante à aplicação da legislação 
tributária municipal, por intermédio de atos normativos e solução de consultas; 

 fazer o cadastramento de contribuintes, bem como o lançamento, a cobrança e o 
controle do recebimento dos tributos; 

 coligir, examinar, selecionar e preparar elementos necessários à execução da 
fiscalização externa; 

 verificar, em estabelecimentos comerciais, a existência e a autenticidade de livros e 
registros fiscais instituídos pela legislação específica; 

 verificar os registros de pagamentos dos tributos nos documentos em poder dos 
contribuintes; 

 verificar balanços e declarações de imposto de renda, objetivando comparar as 
receitas lançadas com as receitas constantes nas notas fiscais; 

 participar da análise e julgamento de processos administrativos em sua área de 
atuação; 

 emitir parecer em processos de consulta ou em qualquer processo em que for 
instado a se pronunciar; 

 investigar a evasão ou fraude no pagamento dos tributos; 

 fazer plantões fiscais e relatórios sobre as fiscalizações efetuadas; 

 informar processos referentes à avaliação de imóveis e pedidos de revisão de 
lançamento de tributos; 

 lavrar autos de constatação de infração e apreensão, bem como termos de início e 
término de fiscalização de ocorrências; 

 propor a realização de inquéritos e sindicâncias que visem salvaguardar os 
interesses da Fazenda Municipal; 

 promover o lançamento e a cobrança de contribuições de melhoria, conforme 
diretrizes previamente estabelecidas; 

 propor regimes de estimativa e arbitramentos; 

 elaborar relatórios das inspeções realizadas; 

 propor medidas relativas a legislação tributária, fiscalização fazendária e 
administração fiscal, bem como ao aprimoramento das práticas do sistema 
arrecadador do Município; 

 elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, 
entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implementação, 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 



 participar das atividades administrativas, de controle e apoio referentes à sua área 
de atuação; 

 participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e 
auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de 
contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área 
de atuação;  

 participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras 
entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou 
fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, 
oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins 
de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município;  

 realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 
4. Requisitos para provimento: 

 Instrução - Curso Superior em Contabilidade, Administração, Direito ou 
Economia e registro no respectivo conselho de classe. 

 Outros requisitos - conhecimentos básicos de informática em especial de editor 
de texto, planilhas eletrônicas e internet. 

 
5. Recrutamento: 

 Externo - no mercado de trabalho, mediante concurso público para a classe de 
Auditor Fiscal de Tributos Municipais I. 

 
6. Perspectivas de desenvolvimento funcional: 

 Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior na classe a 
que pertence. 

 Promoção - da classe de Auditor Fiscal de Tributos Municipais I para a classe 
de Auditor Fiscal de Tributos Municipais II e da classe de Auditor Fiscal de 
Tributos Municipais II para a classe de Auditor Fiscal de Tributos Municipais III, 
observados o interstício de 3 (três) anos e os requisitos fixados em Lei. 



1. Cargo: BIÓLOGO 
 

2. Descrição sintética:  compreende os cargos que se destinam a pesquisar todas as 
formas de vida, efetuando estudos e experiências com espécimes biológicos, para 
incrementar os conhecimentos científicos e descobrir suas aplicações em campos 
como saúde, agricultura, meio ambiente, além da atuação em análises clínicas. 
 
3. Atribuições típicas: 
 
a) quando na área de meio ambiente: 
 realizar pesquisa de campo e em laboratório, estudando origem, evolução, funções, 

estrutura, distribuição, habitat, semelhanças e outros aspectos das diferentes 
formas de vida, para conhecer todas as características, comportamento e outros 
dados importantes referentes aos seres vivos; 

 colecionar diferentes espécimes, conservando-os, identificando-os e classificando-
os, para permitir o estudo da evolução e das doenças das espécies; 

 realizar estudos e experiências de laboratório com espécimes biológicos, 
empregando técnicas como dissecação, microscopia, coloração por substâncias 
químicas e fotografia, para analisar a sua aplicabilidade; 

 analisar vários dados importantes dos seres vivos, estudando o comportamento, a 
distribuição das populações, a estrutura das comunidades, a organização dos 
ecossistemas e outros aspectos referentes às diferentes formas de vida, para 
conhecer todas suas características; 

 realizar estudos de impactos ambientais; 

 elaborar relatórios de impactos ambientais; 

 realizar estudos visando a ambientação de projetos para o desenvolvimento da 
piscicultura; 

 preparar informes sobre suas descobertas e conclusões anotando, analisando e 
avaliando as informações obtidas e empregando técnicas estatísticas, para 
possibilitar sua utilização em saúde, agricultura, pecuária, meio ambiente e outros 
campos, ou para subsidiar futuras pesquisas; 

 orientar e prestar assistência técnica sobre práticas de manejo e empregos de 
níveis tecnológicos compatíveis e adequados para a obtenção do crescimento da 
produção de carne de peixe; 

 orientar e fiscalizar os trabalhos de tratamento e desenvolvimento de peixes em 
cativeiro, instruindo quanto à alimentação, condições ambientais e composição da 
água, para garantir sua sobrevivência e reprodução; 

 efetuar e controlar a coleta de novas espécies de peixes e de amostras de 
materiais, plantas e microorganismo em tanques próprios ou em rios, lagos, lagoas, 
represas ou mar usando bancos, redes, tubos de ensaio e outros equipamentos 
para facilitar experiências e análises químicos-biológicas, tratamento de água, 
alimentação e pesquisa sobre a fauna submarina em geral; 

 realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional; 

 
 
 



b) quando na área de análises clínicas: 

 supervisionar, orientar e realizar exames clínicos laboratoriais, tais como 
hematológicos, imunológicos, microbiológicos, toxicológicos, citopatológicos, 
sorológicos, baciloscópicos, bioquímicos e outros, empregando materiais, 
aparelhos e reagentes apropriados; 

 interpretar, avaliar e liberar os resultados dos exames para fins de diagnóstico 
clínico; 

 liberar os exames realizados, inclusive os histopatológicos e colpocitológicos; 

 verificar sistematicamente os aparelhos a serem utilizados nas análises, realizando 
calibrações, controle de qualidade e promovendo a resolução de possíveis 
problemas apresentados por aparelhos automáticos existentes no laboratório, a fim 
de garantir seu perfeito funcionamento e a qualidade dos resultados; 

 controlar a qualidade dos produtos e reagentes utilizados, bem como dos 
resultados das análises; 

 elaborar o pedido de aquisição de material técnico, acompanhando e 
supervisionando as licitações quanto à qualidade e funcionalidade dos kits a serem 
adquiridos; 

 realizar testes bioquímicos para verificar a qualidade do leite humano bem como 
controlar sua pasteurização; 

 realizar exames de cultura microbiológica em amostras de leite humano; 

 realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 
c) atribuições comuns a duas áreas: 
 elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, 

entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 

 participar das atividades administrativas, de controle e apoio referentes à sua área 
de atuação; 

 participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e 
auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de 
contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área 
de atuação; 

 participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras 
entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou 
fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, 
oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins 
de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; 

 realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 

 
4. Requisitos para provimento: 

 Instrução - Curso Superior em Biologia, acrescido de habilitação legal para o 
exercício da profissão. 



 Quando na área de Análises Clínicas - Curso Superior em Biologia, acrescido 
de Especialização em Análises Clínicas e habilitação legal para o exercício da 
profissão. 

 Outros requisitos - conhecimentos básicos de informática em especial de editor 
de texto, planilhas eletrônicas e internet. 

 
5. Recrutamento:  

 Externo - no mercado de trabalho, mediante concurso público para a classe de 
Biólogo I. 

 
6. Perspectivas de desenvolvimento funcional: 

 Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior na classe a 
que pertence. 

 Promoção -  da classe de Biólogo I para a classe de Biólogo II e da classe de 
Biólogo II para a classe de Biólogo III, observados o interstício de 3 (três) anos e 
os requisitos fixados em Lei. 



1. Cargo: CONTADOR 
 
2. Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a planejar, coordenar 
e executar os trabalhos de análise, registro e perícias contábeis, estabelecendo 
princípios, normas e procedimentos, obedecendo às determinações de controle 
externo, para permitir a administração dos recursos patrimoniais e financeiros da 
Prefeitura. 
 
3. Atribuições típicas: 
 organizar os serviços de contabilidade da Prefeitura, traçando o plano de contas, o 

sistema de livros e documentos e o método de escrituração, para possibilitar o 
controle contábil e orçamentário; 

 planejar o sistema de registro e operações, atendendo às necessidades 
administrativas e legais, para possibilitar controle contábil e orçamentário; 

 supervisionar os trabalhos de contabilização dos documentos, analisando-os e 
orientando o seu processamento, adequando-os ao plano de contas, para 
assegurar a correta apropriação contábil; 

 analisar, conferir, elaborar ou assinar balanços e demonstrativos de contas e 
empenhos, observando sua correta classificação e lançamento, verificando a 
documentação pertinente, para atender a exigências legais e formais de controle;  

 analisar e conferir balanços e demonstrativos contábeis bem como examinar 
documentação de empresas sob a fiscalização da Prefeitura, para auxiliar e 
assessorar diligências fiscais, bem como assessorar os fiscais em análises 
tributárias, econômicas e financeiras relativas à arrecadação de tributos 
municipais; 

 controlar a execução orçamentária, analisando documentos, elaborando relatórios 
e demonstrativos;  

 controlar a movimentação de recursos, fiscalizando o ingresso de receitas, 
cumprimento de obrigações de pagamentos a terceiros, saldos em caixa e contas 
bancárias, para apoiar a administração dos recursos financeiros da Prefeitura; 

 analisar aspectos financeiros, contábeis e orçamentários da execução de 
contratos, convênios, acordos e atos que geram direitos e obrigações, verificando 
a propriedade na aplicação de recursos repassados, analisando cláusulas 
contratuais, dando orientação aos executores, a fim de assegurar o cumprimento 
da legislação aplicável; 

 analisar aspectos financeiros, contábeis e orçamentários da execução de fundos 
municipais, verificando a correta aplicação dos recursos repassados, dando 
orientação aos executores, a fim de assegurar o cumprimento da legislação 
aplicável; 

 analisar os atos de natureza orçamentária, financeira, contábil e patrimonial, 
verificando sua correção, para determinar ou realizar auditorias e medidas de 
aperfeiçoamento de controle interno; 

 participar, juntamente com outros profissionais, da avaliação do cumprimento das 
metas previstas nos instrumentos municipais de planejamento; 

 comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficiência e eficácia, da 
gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos da Prefeitura e em 
entidades de direito privado que recebem transferências municipais ou nas quais 
sejam aplicados recursos públicos; 



 controlar operações de crédito, avais ou garantias, bem como direitos e haveres do 
Município; 

 acompanhar, no âmbito de sua atuação, processos e diligências efetuadas pelo 
Tribunal de Contas; 

 planejar, programar, coordenar e realizar exames, perícias e auditagens, de rotina 
ou especiais, bem como orientar a organização de processos de tomadas de 
contas, emitindo certificado de auditoria, com a finalidade de  atender a exigências 
legais; 

 elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, 
entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 

 participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua 
área de atuação; 

 participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e 
auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de 
contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área 
de atuação; 

 participar de grupos de trabalho e reuniões com unidades da Prefeitura e outras 
entidades públicas e particulares, realizando a estudos, emitindo pareceres ou 
fazendo exposições sobre situações ou problemas identificados, opinando, 
oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para 
fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao 
Município; 

 realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 
4. Requisitos para provimento: 

 Instrução - Curso Superior em Ciências Contábeis e registro no respectivo 
conselho de classe. 

 Outros requisitos - conhecimentos básicos de informática em especial de editor 
de texto, planilhas eletrônicas e internet. 

 
5. Recrutamento: 

 Externo - no mercado de trabalho, mediante concurso público para a classe de 
Contador I. 

 
6. Perspectivas de desenvolvimento funcional: 

 Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior na classe a 
que pertence. 

 Promoção - da classe de Contador I para a classe de Contador II e da classe de 
Contador II para a classe de Contador III, observados o interstício de 3 (três) 
anos e os requisitos fixados em Lei. 



1. Cargo: ECONOMISTA 
 
2. Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a efetuar análises e 
estudos econômico-financeiros de interesse da Prefeitura. 
 
3. Atribuições típicas: 
 analisar o ambiente econômico através de estudos conjunturais, setoriais e 

regionais, político-institucionais, sustentabilidade socio-econômica e ambiental, 
tendências de curto, médio e longo prazo, construindo cenários e laborando 
proposições; 

 elaborar projetos delineando o problema, delimitando o objeto, efetuando a 
justificativa, definindo metodologia a ser adotada bem como realizando 
levantamentos bibliográficos e determinando fontes; 

 definir projetos, produtos e resultados a serem alcançados  dimensionando os 
recursos físicos, humanos, orçamentários e financeiros necessários, determinando 
o custo do projeto e seu cronograma de execução físico-financeiro; 

 coordenar a elaboração e/ou atualização de bancos de dados, criticar dados, 
desenvolver indicadores, interpretar resultados, montar sistemas de informações 
para o planejamento municipal, ambiental e físico-territorial; 

 coordenar projetos, selecionar equipes e realizar seu treinamento, definir 
instrumentos de coleta de dados, coletar, processar e interpretar os dados de 
forma e realizar proposições e fornecer informações para decisão; 

 participar da elaboração do planejamento estratégico da Prefeitura bem como dos 
planos de desenvolvimento, planos plurianuais e orçamento anual, identificando 
ameaças no ambiente e na organização, estimando demandas por serviços e 
sociais, elencando alternativas de ação, estimando custos, impactos sociais, 
ambientais, viabilidade econômica e financeira e prevendo resultados a alcançar; 

 elaborar e manter atualizado, banco de informações de fontes de financiamento 
para estudos, projetos, obras e segmentos diversos de atuação da Prefeitura 
Municipal; 

 analisar dados relativos às políticas econômica, financeira, orçamentária, 
comercial, cambial, de crédito e outras, visando orientar a Administração na 
aplicação do dinheiro público, de acordo com a legislação em vigor; 

 analisar dados econômicos e estatísticos, interpretando seu significado e os 
fenômenos retratados, para decidir sobre sua utilização nas soluções de 
problemas ou nas políticas a serem adotadas; 

 avaliar políticas de impacto coletivo de propostas municipais, gerando parâmetros 
de avaliação, aferindo a adequação das ações ao problema; verificando a 
execução das ações propostas e mensurando suas conseqüências, confrontando 
custos alternativos e recomendando políticas a serem adotadas; 

 participar da elaboração e acompanhamento do orçamento e de sua execução 
físico-financeira, efetuando comparações entre as metas programadas e os 
resultados atingidos, desenvolvendo e aplicando critérios, normas e instrumentos 
de avaliação; 

 coordenar a elaboração de planos voltados para a solução de problemas 
econômicos gerais ou setoriais do Município; 

 providenciar o levantamento dos dados e informações indispensáveis à elaboração 
de justificativa econômica e à avaliação das obras e serviços públicos; 



 participar da elaboração e execução orçamentária e financeira da Prefeitura 
Municipal, sugerindo alternativas, elaborando estudos e propostas de fluxo de 
caixa, efetuando demonstrativos orçamentários e financeiros e definindo as 
intervenções necessárias; 

 manter-se atualizado sobre as legislações tributária, econômica e financeira da 
União, do Estado e do Município; 

 elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, 
entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 

 participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua 
área de atuação; 

 participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e 
auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de 
contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área 
de atuação; 

 participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras 
entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou 
fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, 
oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para 
fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao 
Município; 

 realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 
4. Requisitos para provimento: 

 Instrução - Curso Superior em Ciências Econômicas ou pós-graduação em 
Economia, desde que registrado no respectivo conselho de classe, e habilitação 
legal para o exercício da profissão. 

 Outros requisitos - conhecimentos básicos de informática em especial de editor 
de texto, planilhas eletrônicas e internet. 

 
5. Recrutamento: 

 Externo - no mercado de trabalho, mediante concurso público para a classe de 
Economista I. 

 
6. Perspectivas de desenvolvimento funcional: 

 Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior na classe a 
que pertence. 

 Promoção - da classe de Economista I para a classe de Economista II e da 
classe de Economista II para a classe de Economista III, observados o interstício 
de 3 (três) anos e os requisitos fixados em Lei. 

 



1. Cargo: ENFERMEIRO 
 
2. Descrição sintética:  compreende os cargos que se destinam a planejar, organizar, 
supervisionar e executar os serviços de enfermagem em postos de saúde, hospitais e 
unidades assistenciais, bem como participar da elaboração e execução de programas 
de saúde pública. 
 
3. Atribuições típicas: 
 elaborar plano de enfermagem a partir de levantamento e análise das necessidades 

prioritárias de atendimento aos pacientes e doentes; 
 executar tarefas diversas de enfermagem, como administração de sangue e 

plasma, controle de pressão venosa, monitorização e aplicação de respiradores 
artificiais; 

 prestar cuidados de conforto, movimentação ativa e passiva e de higiene pessoal, 
aplicação de diálise, cateterismo, instilações, lavagens de estômago e outros 
tratamentos, para proporcionar bem-estar físico e mental aos pacientes; 

 executar tarefas complementares ao tratamento médico especializado, preparando 
o paciente, o material e o ambiente para assegurar a eficiência dos exames e 
tratamentos; 

 dispensar cuidados de enfermagem em creches e escolas, postos de saúde, 
hospitais e demais unidades assistenciais, e aos servidores no local de trabalho, e 
informá-los em matéria de saúde; 

 fazer curativos, imobilizações especiais e ministrar medicamentos e tratamentos em 
situação de emergência; 

 orientar a equipe de enfermagem e pacientes, sobre questões de cirurgia, terapia, 
puericultura, pediatria, obstetrícia e outras; 

 coordenar programas de saúde na sua área de atuação; 
 controlar a guarda e utilização de psicotrópicos, medicamentos e material em geral 

dentro da sua unidade de atuação; 
 participar da escolha e aquisição de material descartável, produtos de limpeza e 

desinfecção, esterilização e outros que serão utilizados na sua unidade de atuação; 
 participar como membro efetivo do controle da comissão de infecção hospitalar em 

sua unidade de atuação; 
 planejar, organizar e dirigir os serviços de enfermagem, atuando técnica e 

administrativamente, a fim de garantir um  elevado padrão de assistência; 
 desenvolver tarefas de enfermagem de maior complexidade na execução de 

programas de saúde pública e no atendimento aos pacientes e doentes; 
 controlar o padrão de esterilização dos equipamentos e instrumentos utilizados, 

bem como supervisionar a desinfecção dos locais onde se desenvolvem os serviços 
médicos e de enfermagem; 

 receber, da farmácia central, medicamentos inclusive os controlados, 
supervisionando e controlando uso e estoques em cada uma das unidades de 
saúde da Prefeitura Municipal; 

 coletar e analisar dados sociossanitários da comunidade a ser atendida pelos 
programas específicos de saúde; 



 estabelecer programas para atender às necessidades de saúde da comunidade, 
dentro dos recursos disponíveis; 

 realizar programas educativos em saúde, ministrando palestras e coordenando 
reuniões, a fim de motivar e desenvolver atitudes e hábitos sadios, bem como 
elaborar projetos e diagnósticos educativos; 

 articular ligações entre os setores, buscando a integração interdisciplinar, visando a 
promoção da saúde e a melhoria da qualidade dos serviços, bem como das 
condições de saúde da população; 

 participar, juntamente com os profissionais das áreas de saúde, segurança, justiça 
e psicologia, dos programas federais, estaduais e municipais instituídos a partir da 
edição do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA; 

 planejar e apoiar ações destinadas ao suporte de crianças e adolescentes infratores 
que estejam em cumprimento de medidas sócio-educativas; 

 atender crianças e adolescentes em situação de risco ou em conflito com a lei; 
 planejar, em articulação com demais organismos governamentais ou não 

envolvidos, ações destinadas à proteção de crianças e adolescentes violados ou 
ameaçados em seus direitos e daqueles que ameaçam ou violam o direito de 
terceiros; 

 identificar fontes de recursos destinadas ao financiamento de programas e projetos 
em sua área de atuação e propor medidas para a captação destes recursos bem 
como acompanhar e/ou participar da execução dos programas e projetos, 
supervisionado e controlando a aplicação dos recursos; 

 orientar servidores em sua área de atuação para apuração de todos os 
procedimentos executados no âmbito de sua atuação, apurando seus resultados e 
efetuando o lançamento para efeito de registro e cobrança do SUS ou de outros 
órgãos conveniados; 

 supervisionar e orientar os servidores que auxiliem na execução das atribuições 
típicas da classe; 

 elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, 
entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 

 participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua 
área de atuação; 

 participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e 
auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de 
contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área 
de atuação; 

 participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras 
entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou 
fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, 
oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins 
de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; 

 realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 
4. Requisito para provimento: 

 Instrução - Curso Superior em Enfermagem e registro no respectivo conselho 
de classe. 



 Outros requisitos - conhecimentos básicos de informática em especial de editor 
de texto, planilhas eletrônicas e internet. 

 
5. Recrutamento: 

 Externo - no mercado de trabalho, mediante concurso público para a classe de 
Enfermeiro I. 

 
6. Perspectivas de desenvolvimento funcional: 

 Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior na classe a 
que pertence. 

 Promoção - da classe de Enfermeiro I para a classe de Enfermeiro II e da classe 
de Enfermeiro II para a classe de Enfermeiro III, observados o interstício de 3 
(três) anos e os requisitos fixados em Lei. 

 



1. Cargo: ENGENHEIRO AGRIMENSOR 
 
2. Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a elaborar  e 
supervisionar projetos referentes a atividades em topografia, geodésica e batimetria. 
 
3. Atribuições típicas: 
 realizar levantamentos planialtimétricos, batimétricos, implantar pontos geodésicos 

e topográficos, operar base de monitoramento contínuo de satélites e 
posicionadores, realizar astronomia de posição, realizar cálculos topográficos e 
geodésicos; 

 representar levantamentos topográficos, geodésicos, batimétricos, geofísicos e 
gravimétricos; realizar locações de máquinas, equipamentos e estruturas 
industriais, realizar levantamentos gravimétricos e geofísicos, locar dados e 
informações georreferenciadas, fornecer suporte técnico a projetos e obras 
correlatas; 

 elaborar documentos cartográficos estabelecendo sistemas de projeção 
cartográfica, semiologia e semiografia do documento cartográficos, elaborando 
processo de generalização cartográfica e articulação de cartas de projeto; 

 preparar original cartográfico para impressão e controlar a qualidade do documento; 
 compatibilizar sistemas geodésicos e gerar modelos digitais de terreno e elevação; 
 efetuar levantamentos através de imageamento terrestre, aéreo e orbital, 

planejando a cobertura aerofotogramétrica, por sensor orbital ou terrestre, 
determinar apoio terrestre aos levantamentos aéreos ou orbitais, efetuar aéreo 
triangulação, processar imagens fotográficas e orbitais, ortorretificar imagens, 
restituir imagens e fotos, reambular originais cartográficos, interpretar imagens e 
editar restituições; 

 coordenar projetos e obras de agrimensura e cartografia, examinando a viabilidade 
técnica de projetos, selecionando métodos e equipamentos, montando propostas, 
editais, cronogramas de execução física e financeira bem como supervisionar e 
fiscalizar a contratação de serviços a terceiros; 

 supervisionar e fiscalizar obras, projetos e serviços; controlar estoques de 
materiais; controlar plana fina (as built) de obra;  

 participar da implantação de sistemas de informações geográficas, especificando 
base de dados, avaliando as ferramentas do sistema, desenvolvendo modelo 
topológico, integrando bancos de dados e base cartográficas ao sistema de forma a 
produzir informações geográficas espaciais e descritivas; 

 aplicar agrimensura legal examinando documentos para processos jurídicos, 
demarcando áreas e reservas legais de preservação, opinando sobre 
desmembramentos e remembramentos de propriedades rurais e urbanas, 
retificando ou ratificando limites e áreas rurais e urbanas, vistoriando áreas rurais e 
urbanas em ações judiciais, executando perícias técnicas e emitindo laudos 
técnicos e memoriais descritivos; 

 participar da implantação de cadastros técnicos, fiscais, imobiliários e destinados a 
multifinalidades, definindo a base cartográfica a ser utilizada, a logística do trabalho, 
auxiliando na estruturação do banco de dados, realizando levantamentos cadastrais 
rurais e urbanos, coletando e validando dados cadastrais e participando da 
definição da metodologia de atualização do cadastro; 



 implementar projetos geométricos através do projeto de loteamentos, estradas, 
assentamentos, estudos de traçados de linha de transmissão, dutos e outros; 

 fornecer planta topográfica para projetos de reflorestamento; 
 assessorar fiscais municipais elaborando pareceres técnicos, orçamentos, perícias, 

em sua área de atuação, colaborando para o cumprimento da legislação urbanística 
e aumento da arrecadação tributária do Município; 

 elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, 
entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 

 participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua 
área de atuação; 

 participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e 
auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de 
contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área 
de atuação; 

 participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras 
entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou 
fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, 
oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins 
de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; 

 realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 
4. Requisitos para provimento: 

 Instrução - Curso Superior em Engenharia de Agrimensura e registro no 
respectivo conselho de classe. 

 Outros requisitos - conhecimentos básicos de informática em especial de editor 
de texto, planilhas eletrônicas e internet. 

 
5. Recrutamento: 

 Externo - no mercado de trabalho, mediante concurso público para a classe de 
Engenheiro Agrimensor I. 

 
6. Perspectivas de desenvolvimento funcional: 

 Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior na classe a 
que pertence. 

 Promoção - da classe de Engenheiro Agrimensor I para a classe de Engenheiro 
Agrimensor II e da classe de Engenheiro Agrimensor II para a classe de 
Engenheiro Agrimensor III, observados o interstício de 3 (três) anos e os 
requisitos fixados em Lei. 



1. Cargo: ENGENHEIRO AGRÔNOMO 
 
2. Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a elaborar  e 
supervisionar projetos referentes a cultivos agrícolas e pastos, planejando, orientando 
e controlando técnicas de utilização de terras, para possibilitar um maior rendimento e 
qualidade dos produtos agrícolas produzidos no Município. 
 
3. Atribuições típicas: 
 elaborar métodos e técnicas de cultivo de acordo com tipos de solo e clima, 

efetuando estudos, experiências e analisando resultados obtidos, para melhorar a 
germinação de sementes, o crescimento de plantas, a adaptabilidade de dos 
cultivos, o rendimento das colheitas e outras características dos cultivos agrícolas; 

 estudar os efeitos da rotatividade, drenagem, irrigação, adubagem e condições 
climáticas sobre culturas agrícolas, realizando experiências  e analisando seus 
resultados nas fases da semeadura, cultivo e colheita, para determinar as técnicas  
de tratamento do solo e a exploração agrícola mais adequada a cada tipo de solo e 
clima; 

 elaborar novos métodos de combate às ervas daninhas, enfermidades da lavoura e 
pragas de insetos, e/ou aprimora os já existentes, baseando-se em experiências e 
pesquisas, para preservar a vida das plantas e assegurar o maior rendimento 
possível do cultivo; 

 orientar agricultores e outros trabalhadores agrícolas do Município sobre sistemas e 
técnicas de exploração agrícola, fornecendo indicações, épocas e sistemas de 
plantio, custo dos cultivos, variedades a empregar e outros dados pertinentes, para 
aumentar a produção e conseguir variedades novas ou melhoradas, de maior 
rendimento, qualidade e valor nutritivo; 

 prestar assistência técnica aos servidores responsáveis pela manutenção e 
funcionamento do viveiro de mudas pertencente ao Município, fornecendo 
informações sobre novas tecnologias de plantio, auxiliando na resolução de 
problemas bem como, propor medidas visando o aumento de produtividade e 
qualidade das espécies desenvolvidas no viveiro; 

 emitir laudos técnicos sobre a derrubada e poda de árvores em vias públicas, 
praças, parques e jardins, dentre outros, a fim de garantir a preservação ambiental 
do Município e a segurança da população; 

 vistoriar e emitir parecer sobre lavouras e hortas localizadas no Município a fim de 
verificar se a dosagem utilizada de agrotóxicos não é prejudicial ao ser humano 
quando se der o consumo dos alimentos produzidos pelas mesmas; 

 elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, 
entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 

 participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua 
área de atuação; 

 participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e 
auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de 
contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área 
de atuação; 



 participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras 
entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou 
fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, 
oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins 
de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; 

 realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 

 
4. Requisitos para provimento: 

 Instrução - Curso Superior em Engenharia Agronômica e registro no respectivo 
conselho de classe. 

 Outros requisitos - conhecimentos básicos de informática em especial de editor 
de texto, planilhas eletrônicas e internet. 

 
5. Recrutamento: 

 Externo - no mercado de trabalho, mediante concurso público para a classe de 
Engenheiro Agrônomo I. 

 
6. Perspectivas de desenvolvimento funcional: 

 Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior na classe a 
que pertence. 

 Promoção - da classe de Engenheiro Agrônomo I para a classe de Engenheiro 
Agrônomo II e da classe de Engenheiro Agrônomo II para a classe de 
Engenheiro Agrônomo III, observados o interstício de 3 (três) anos e os 
requisitos fixados em Lei. 



1. Cargo: ENGENHEIRO CIVIL 

2. Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a estudar, avaliar e 
elaborar projetos de engenharia, bem como coordenar e fiscalizar sua execução. 

3. Atribuições típicas: 

 avaliar as condições requeridas para obras, estudando o projeto e examinando as 
características do terreno disponível para a construção; 

 calcular os esforços e deformações previstos na obra projetada ou que afetem a 
mesma, consultando tabelas e efetuando comparações, levando em consideração 
fatores como carga calculada, pressões de água, resistência aos ventos e 
mudanças de temperatura, para apurar a natureza dos materiais que devem ser 
utilizados na construção; 

 consultar outros especialistas da área de engenharia e arquitetura, trocando 
informações relativas ao trabalho a ser desenvolvido, para decidir sobre as 
exigências técnicas e estéticas relacionadas à obra a ser executada; 

 elaborar o projeto da construção, preparando plantas e especificações da obra, 
indicando tipos e qualidade de materiais, equipamentos e mão-de-obra necessários 
e efetuando cálculo aproximado dos custos, a fim de apresentá-lo aos superiores 
imediatos para a aprovação; 

 preparar o programa de execução do trabalho, elaborando plantas, croquis, 
cronogramas e outros subsídios que se fizerem necessários, para possibilitar a 
orientação e fiscalização do desenvolvimento das obras; 

 dirigir a execução de projetos, acompanhando e orientando as operações à medida 
que avançam as obras, para assegurar o cumprimento dos prazos e dos padrões 
de qualidade e segurança recomendados; 

 elaborar, dirigir e executar projetos de engenharia civil relativos a vias urbanas e 
obras de pavimentação em geral; 

 elaborar normas e acompanhar concorrências; 
 acompanhar e controlar a execução de obras que estejam sob encargo de 

terceiros, atestando o cumprimento das especificações técnicas determinadas e 
declarando o fiel cumprimento do contrato; 

 analisar processos e aprovar projetos de loteamento quanto aos seus diversos 
aspectos técnicos, tais como orçamento, cronograma, projetos de pavimentação, 
energia elétrica, entre outros; 

 promover a regularização dos loteamentos clandestinos e irregulares; 
 aprovar projetos de construção, demolição ou desmembramento de áreas ou 

edificações particulares;  
 fiscalizar a execução de planos de obras de loteamentos, verificando o 

cumprimento de cronogramas e projetos aprovados; 
 participar da fiscalização do cumprimento das normas de posturas  e obras 

realizadas no Município, conforme o disposto em legislação municipal; 
 elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, 

entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 



 participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua 
área de atuação; 

 participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e 
auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de 
contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área 
de atuação; 

 participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras 
entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou 
fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, 
oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins 
de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; 

 realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 

4. Requisito para provimento: 

 Instrução - Curso Superior em Engenharia Civil e registro no respectivo 
conselho de classe. 

 Outros requisitos - conhecimentos básicos de informática em especial de editor 
de texto, planilhas eletrônicas e internet. 

 
5. Recrutamento: 

 Externo - no mercado de trabalho, mediante concurso público para a classe de 
Engenheiro Civil I. 

 
6. Perspectivas de desenvolvimento funcional: 

 Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior na classe a 
que pertence. 

 Promoção - da classe de Engenheiro Civil I para a classe de Engenheiro Civil II 
e da classe de Engenheiro Civil II para a classe de Engenheiro Civil III, 
observados o interstício de 3 (três) anos e os requisitos fixados em Lei. 

 



1. Cargo: ENGENHEIRO FLORESTAL 
 
2. Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a elaborar e 
supervisionar projetos referentes à preservação e expansão de áreas florestais, 
planejando, orientando e controlando técnicas de reprodução, cuidado e exploração da 
vegetação florestal, para determinar novos métodos e sistemas de cultivo e 
desenvolvimento para a silvicultura, ou melhorar os já existentes no Município. 
 
3. Atribuições típicas: 

 participar das atividades de inventário do uso de recursos naturais renováveis e 
ambientais identificando necessidades e levantando informações técnicas; 

 participar da elaboração de planos diretores que norteiem a política municipal de 
meio ambiente e de regulamentação de concessões de licenças ambientais; 

 participar da criação e manutenção de sistema de informações ambientais para o 
planejamento com base de dados e de informações cartográficas a partir do 
sensoriamento remoto, geoprocessamento e tecnologia da informação; 

 participar da manutenção, atualização e alimentação de banco de dados com 
informações sobre aptidão dos solos, vegetação, clima, uso do solo urbano e rural, 
ocupação das terras, bacias hidrográficas, fotos aéreas, imagens de satélite, 
mapas e dados estatísticos de diversas fontes que subsidiem o planejamento 
físico-territorial, econômico-social e ambiental da região; 

 participar da fiscalização de obras em execução verificando, juntamente com os 
fiscais da área a procedência, transporte e comercialização de produtos e 
atividades de extrativismo; 

 participar do embargo de atividades agrossilvipecuárias e de estabelecimentos 
infratores bem como da apreensão de produtos; 

 inspecionar guias de trânsito de madeira, caibro, lenha, carvão, extração mineral e 
qualquer outro produto extrativo, examinando-as à luz das leis e regulamentos que 
defendem o patrimônio florestal, para verificar a origem dos mesmos e apreendê-
los, quando encontrados em situação irregular; 

 emitir parecer em processos de concessão de licenças para localização e 
funcionamento de atividades real ou potencialmente poluidoras ou de exploração 
de recursos ambientais; 

 realizar auditorias ambientais; 
 exercer ação fiscalizadora externa, observando as normas de proteção ambiental 

contidas em leis ou em regulamentos específicos; 
 intimar, comunicar, embargar e autuar ações que contrariem a legislação no que 

diz respeito às questões ambientais; 
  fiscalizar atos de agressão à fauna e à flora da região; 
 fiscalizar a invasão e abertura de vias ou retirada de cobertura vegetal e materiais 

do solo em áreas de preservação ou proteção de mananciais; 
 fiscalizar atividades extrativas minerais de forma a preservar o solo e mananciais; 
 fiscalizar, orientar e adotar medidas cabíveis, com relação à coleta, transporte e 

disposição final dos resíduos sólidos no Município; 
 orientar os munícipes quanto ao cumprimento da regulamentação do meio 

ambiente nos âmbitos federal, estadual e municipal; 



 articular-se com outras áreas de trabalho do Município bem como com as forças de 
policiamento, sempre que necessário, objetivando a fiscalização de implantação de 
loteamentos e do cumprimento da legislação no que for área de sua 
responsabilidade; 

 instaurar processos administrativos por infração verificada pessoalmente; 
 participar de sindicâncias especiais para instauração de processos administrativos 

ou apuração de denúncias e reclamações; 
 participar do planejamento, execução e avaliação de programas educativos 

destinados a grupos da comunidade, através da identificação de situações e 
problemas florestais do Município, objetivando a capacitação da população para a 
participação ativa na defesa do meio ambiente; 

 propor programas de educação ambiental a serem desenvolvidos junto às escolas 
da rede pública e particular do Município; 

 participar da realização de estudos de impactos ambientais (EIA); 
 participar da elaboração de relatórios de impactos ambientais (RIMA); 
 estudar os índices de crescimento das árvores e o seu cultivo em diferentes 

condições, examinando e classificando espécies diversas, composições de solos, 
temperaturas e umidade relativa do ar em determinadas zonas para estabelecer o 
grau de correlação existente entre o comportamento das árvores e o seu meio 
ambiente; 

 organizar e controlar o reflorestamento e a conservação de zonas de bosques e a 
exploração de viveiros de plantas, favorecendo seu crescimento por meio de poda, 
desbaste e extirpação de árvores doentes e por outros métodos, para preservar e 
desenvolver as zonas verdes do Município; 

 planejar o plantio e o corte das árvores, observando a época própria e 
determinando as técnicas mais apropriadas, para obter produção máxima e 
contínua; 

 analisar os efeitos das enfermidades, do corte, do fogo, do pastoreio e de outros 
fatores que contribuem para a redução da cobertura florestal, fazendo observações 
e realizando experiências, para identificar e desenvolver medidas de combate aos 
mesmos; 

 examinar os efeitos da poda, baseando-se no rendimento observado, para 
determinar métodos e épocas mais favoráveis à execução da mesma; 

 efetuar estudos sobre produção e seleção de sementes, realizando experiências e 
testes de laboratório ou de outro tipo, para melhorar a germinação das mesmas; 

 realizar o levantamento de espécies vegetais a serem utilizadas em praças, 
parques, jardins e vias públicas; 

 orientar e treinar os servidores que o auxiliam na execução das atribuições típicas 
do cargo; 

 atender às normas de higiene e segurança do trabalho; 
 elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, 

entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 

 participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua 
área de atuação; 



 participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e 
auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de 
contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área 
de atuação; 

 participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras 
entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou 
fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, 
oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins 
de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; 

 realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 

4. Requisito para provimento: 

 Instrução - Curso Superior em Engenharia Florestal e registro no respectivo 
conselho de classe. 

 Outros requisitos - conhecimentos básicos de informática em especial de editor 
de texto, planilhas eletrônicas e internet. 

 
5. Recrutamento: 

 Externo - no mercado de trabalho, mediante concurso público para a classe de 
Engenheiro Florestal I. 

 
6. Perspectivas de desenvolvimento funcional: 

 Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior na classe a 
que pertence. 

 Promoção - da classe de Engenheiro Florestal I para a classe de Engenheiro 
Florestal II e da classe de Engenheiro Florestal II para a classe de Engenheiro 
Florestal III, observados o interstício de 3 (três) anos e os requisitos fixados em 
Lei. 

 



1. Cargo: ENGENHEIRO SANITARISTA 

2. Descrição sintética: compreende os empregos que se destinam a elaborar, 
executar e dirigir projetos de engenharia destinados a construção, funcionamento e 
manutenção dos sistemas de abastecimento de água e de esgotos. 

3. Atribuições típicas: 
 estudar as condições requeridas para o funcionamento das instalações de filtragem 

e distribuição de água potável, sistemas de esgotos, de drenagem e outras 
construções de saneamento; 

 elaborar esboços, plantas, especificações, cronogramas e outros subsídios técnicos 
necessários à fiscalização e ao desenvolvimento da obra; 

 projetar as instalações e os equipamentos sanitários, determinando dimensões, 
volume, forma e demais características; 

 preparar previsões detalhadas das necessidades de fabricação, montagem, 
funcionamento, manutenção e reparo das instalações e equipamentos sanitários, 
determinando e calculando materiais, custos e mão-de-obra necessários; 

 assessorar unidades administrativas relacionadas com a saúde pública e outras 
unidades sanitárias com relação aos problemas de higiene, determinando o 
processo de eliminação de gases nocivos, substâncias químicas e outros detritos 
industriais, a fim de aconselhar quanto aos materiais e métodos mais indicados 
para as obras projetadas; 

 acompanhar a construção, montagem, funcionamento, manutenção e reparo das 
instalações e equipamentos sanitários, de modo a garantir a observância de 
especificações técnicas e normas de segurança; 

 fiscalizar projetos de construção de esgotos, sistemas de águas servidas e demais 
instalações sanitárias de edifícios industriais, comerciais, aquedutos e outras obras 
sanitárias, de modo a assegurar o atendimento dos requisitos técnicos e legais; 

 inspecionar poços, fossos, rios, drenos e águas estagnadas em geral, examinando 
a existência de focos de contaminação, para fins de verificação de necessidade de 
canais de drenagem e de obras de escoamento de esgotos; 

 inspecionar bacias hidrográficas, rios, lagoas, reservatórios, estações de tratamento 
de água e outros, visando garantir níveis de qualidade da água para consumo 
residencial, industrial e da agricultura; 

 estudar e propor medidas para o destino final do lixo residencial, tóxico e hospitalar, 
no Município; 

 estudar localizações alternativas para depósito do lixo municipal; 

 planejar e dirigir os trabalhos de construção de aterros sanitários destinados a 
receber o lixo do Município; 

 planejar, estudar e possibilitar a viabilização da destinação final dos resíduos 
sólidos municipais; 

 elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, 
entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 



 participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua 
área de atuação; 

 participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e 
auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de 
contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área 
de atuação; 

 participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras 
entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou 
fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, 
oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins 
de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; 

 realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 
4. Requisito para provimento: 

 Instrução - Curso Superior em Engenharia Sanitária ou Curso Superior de 
Engenharia com Especialização de, no mínimo, 360 horas/aula na área sanitária, 
e habilitação legal para o exercício da profissão. 

 Outros requisitos - conhecimentos básicos de informática em especial de editor 
de texto, planilhas eletrônicas e internet. 

 
5. Recrutamento: 

 Externo - no mercado de trabalho, mediante concurso público para a classe de 
Engenheiro Sanitarista I. 

 
6. Perspectivas de desenvolvimento funcional: 

 Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior na classe a 
que pertence. 

 Promoção - da classe de Engenheiro Sanitarista I para a classe de Engenheiro 
Sanitarista II e da classe de Engenheiro Sanitarista II para a classe de 
Engenheiro Sanitarista III, observados o interstício de 3 (três) anos e os 
requisitos fixados em Lei. 

 



1. Cargo: ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO  
 
2. Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a elaborar e executar 
projetos, programas, atividades e medidas referentes à segurança do trabalho, com a 
finalidade de promover a saúde e proteger a integridade do servidor no local de 
trabalho.  
 
3. Atribuições típicas: 
 avaliar em conjunto com as diversas unidades da Prefeitura os postos de trabalho e 

seus respectivos riscos à saúde  e à segurança dos servidores, no sentido de 
planejar, executar e avaliar as ações preventivas e corretivas afins, com objetivo de 
aprimorar suas condições gerais de saúde e desempenho funcional; 

 realizar inspeções para identificação dos riscos e cumprimento das normas técnicas 
e legais de segurança do trabalho, no sentido de propor, mediante identificação de 
necessidades, a elaboração e execução de projetos e medidas que visem a 
redução/eliminação de riscos e/ou a melhoria das condições de trabalho; 

 realizar levantamentos e avaliações de agentes ambientais nas diversas unidades 
da Prefeitura, bem como acompanhar junto ao Médico do Trabalho a execução dos 
exames ocupacionais requeridos para os diferentes postos de trabalho, de modo a 
manter atualizados o Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) e o 
Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO); 

 propor e/ou executar programas de treinamento e atividades relacionadas à 
preservação da saúde e segurança dos servidores, incluindo aquelas ligadas à 
prevenção e combate a incêndio; 

 manter entrosamento permanente com a Comissão Interna de Prevenção de 
Acidentes (CIPA), estudando suas observações e solicitações, a fim de propor 
medidas preventivas e corretivas; 

 acompanhar a execução de serviços próprios e de terceiros orientando e 
supervisionando ainda, aqueles que prestam serviços à área de Segurança do 
trabalho; 

 participar, juntamente com as unidades envolvidas, da análise de novos projetos e 
alterações de instalações já existentes, no sentido de adequá-las às condições 
técnicas e legais exigidas; 

 conduzir a  análise de investigações de acidentes do trabalho, de  modo a eliminar 
suas causas; 

 dispor e providenciar a manutenção dos equipamentos e sistemas de prevenção e 
combate à incêndio; 

 atender às diversas unidades da Prefeitura sobre assuntos e exigências técnicas e 
legais de segurança do trabalho; 

 participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua 
área de atuação; 

 participar das atividades de treinamento, aperfeiçoamento e supervisão de pessoal 
técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim 
de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua 
áreas de atuação;  



 participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras 
entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou 
fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, 
oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins 
de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos à Prefeitura; 

 realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 
4. Requisito para provimento: 

 Instrução - Curso Superior em Engenharia, acrescido de Curso de 
Especialização em Engenharia de Segurança do Trabalho e habilitação legal 
para o exercício de profissão regulamentada. 

 Outros requisitos - conhecimentos básicos de informática em especial de editor 
de texto, planilhas eletrônicas e internet. 

 
5. Recrutamento: 

 Externo - no mercado de trabalho, mediante concurso público para a classe de 
Engenheiro de Segurança do Trabalho I. 

 
6. Perspectivas de desenvolvimento funcional: 

 Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior na classe a 
que pertence. 

 Promoção - da classe de Engenheiro de Segurança do Trabalho I para a classe 
de Engenheiro de Segurança do Trabalho II e da classe de Engenheiro de 
Segurança do Trabalho II para a classe de Engenheiro de Segurança do 
Trabalho III, observados o interstício de 3 (três) anos e os requisitos fixados em 
Lei. 

 



1. Cargo: FARMACÊUTICO 
 
2. Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a manipular 
substâncias para a preparação de medicamentos, bem como a controlar as farmácias 
das unidades de saúde do Município. 
 
3. Atribuições típicas: 
 proceder à manipulação dos insumos farmacêuticos, como medição, pesagem e 

mistura, utilizando instrumentos especiais e fórmulas químicas, para atender à 
produção de remédios e outros preparados; 

 analisar produtos farmacêuticos acabados e em fase de elaboração de seus 
insumos, valendo-se de métodos químicos para verificar qualidade, teor, pureza e 
quantidade de cada elemento; 

 proceder a manipulação, análise, estudo de reações e balanceamento de fórmulas, 
utilizando substâncias, métodos químicos, físicos, estatísticos e experimentais, para 
obter remédios e outros preparados; 

 realizar estudos, análises e testes com plantas medicinais, utilizando técnicas e 
aparelhos especiais, para obter princípios ativos e matérias-primas; 

 elaborar o balanço e anotar dados estatísticos referentes ao consumo de 
medicamentos da unidade; 

 realizar estudos e pesquisas relacionados com sua área de atuação; 

 realizar programas junto à vigilância sanitária e à farmácia municipal; 

 elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, 
entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, 
desenvolvimento ou aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 

 participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua 
área de atuação; 

 participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento do pessoal técnico e 
auxiliar, realizando-as em serviço ou em aulas e palestras, a fim de contribuir para o 
desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; 

 participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras 
entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou 
fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, 
oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins 
de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; 

 realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 
4. Requisitos para provimento: 

 Instrução - Curso Superior em Farmácia, acrescido de habilitação legal para 
exercício da profissão. 

 Outros requisitos - conhecimentos básicos de informática em especial de editor 
de texto, planilhas eletrônicas e internet. 

 

 



 
5. Recrutamento: 

 Externo - no mercado de trabalho, mediante concurso público para a classe de 
Farmacêutico I. 

6. Perspectivas de desenvolvimento funcional: 

 Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior na classe a 
que pertence. 

 Promoção - da classe de Farmacêutico I para a classe de Farmacêutico II e da 
classe de Farmacêutico II para a classe de Farmacêutico III, observados o 
interstício de 3 (três) anos e os requisitos fixados em Lei. 



1. Cargo:  FARMACÊUTICO-BIOQUÍMICO 
 
2. Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a produzir, controlar e 
dispensar produtos na área farmacêutica bem como orientar, supervisionar e realizar 
exames clínicos laboratoriais. 
 
3. Atribuições típicas: 
 supervisionar, orientar e realizar exames clínicos laboratoriais, tais como 

hematológicos, imunológicos, microbiológicos, toxicológicos, citopatológicos, 
sorológicos, baciloscópicos, bioquímicos e outros, empregando materiais, 
aparelhos e reagentes apropriados; 

 interpretar, avaliar e liberar os resultados dos exames para fins de diagnóstico 
clínico; 

 liberar os exames realizados, inclusive os histopatológicos e colpocitológicos; 

 verificar sistematicamente os aparelhos a serem utilizados nas análises, realizando 
calibrações, controle de qualidade e promovendo a resolução de possíveis 
problemas apresentados por aparelhos automáticos existentes no laboratório, a fim 
de garantir seu perfeito funcionamento e a qualidade dos resultados; 

 controlar a qualidade dos produtos e reagentes utilizados, bem como dos 
resultados das análises; 

 elaborar o pedido de aquisição de material técnico, acompanhando e 
supervisionando as licitações quanto à qualidade e funcionalidade dos kits a serem 
adquiridos; 

 dispensar medicamentos psicotrópicos, consultando o médico responsável ou o 
prontuário do paciente bem como controlando as quantidades a serem fornecidas 
aos mesmos; 

 dispensar medicamentos de uso contínuo e permanente – anti-retrovirais (ARV), 
consultando a o receituário da medicação e efetuando a entrega, para tratamento 
farmacológico dos pacientes; 

 realizar e manter atualizado cadastro de usuários de medicação; 

 realizar testes bioquímicos para verificar a qualidade do leite humano bem como 
controlar sua pasteurização; 

 realizar exames de cultura microbiológica em amostras de leite humano; 

 realizar o atendimento e a supervisão de funcionários que atendem no balcão da 
farmácia, para cumprir, dentro dos limites estabelecidos, a assistência 
farmacêutica aos cidadãos, permitindo que tenham acesso ao medicamento e 
sejam informados de seu uso correto e racional e da forma adequada de 
armazenamento; 

 verificar o estoque de medicamentos, de insulina, dos medicamentos utilizados em 
ambulatórios, nos consultórios oftalmológicos e ginecológicos, observando o prazo 
de validade entre outros aspectos, para manter o fluxo normal de distribuição de 
medicamentos necessários à realização dos serviços; 

 verificar as condições de funcionamento das geladeiras a fim de manter os 
medicamentos armazenados em perfeita condição de conservação e utilização; 

 controlar medicamentos psico-ativos e de alto custo; 



 controlar a entrega do talonário de “receitas controladas” para medicamentos 
psicoativos entregues aos médicos, de acordo com as normas de vigilância 
sanitária; 

 informar aos prescritores quando um medicamento passou a ser incluído na lista 
de medicamentos fornecidos pela Secretaria de Saúde; 

 manter os médicos informados sobre a existência de medicamentos diferentes 
daqueles integrantes da rede, porém relacionados a sua especialidade; 

 entrar em contato com entidades regionais de saúde para solicitar o fornecimento 
de medicamentos que estejam em falta no Município; 

 prestar orientações à Comissão de Licitação para que os medicamentos adquiridos 
pela Prefeitura sejam entregues dentro das especificações solicitadas e sejam 
produtos de boa qualidade; 

 elaborar mapas de controle de suprimento de medicamentos; 

 pesquisar novos medicamentos; 

 comunicar os agravos de notificação compulsória, além de executar os 
procedimentos referentes aos agravos; 

 prestar orientação às unidades de saúde sobre a Relação Municipal de 
Medicamentos, identificando as propriedades farmacológicas dos medicamentos 
disponíveis, armazenamento ideal e dispensação adequada; 

 efetuar análise bromatológica de alimentos valendo-se de métodos para garantir o 
controle de qualidade, pureza, conservação e homogeneização com vistas do 
resguardo da saúde pública; 

 realizar visitas técnicas em farmácias, drogarias, indústrias químico-farmacêuticas, 
quanto ao aspecto sanitário, fazendo visitas periódicas para orientar seus 
responsáveis no cumprimento da legislação vigente; 

realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 

4. Requisitos para provimento: 

 Instrução - Curso Superior em Farmácia-Bioquímica, acrescido de habilitação 
legal para exercício da profissão. 

 Outros requisitos - conhecimentos básicos de informática em especial de editor 
de texto, planilhas eletrônicas e internet. 

 
5. Recrutamento: 

 Externo - no mercado de trabalho, mediante concurso público para a classe de 
Farmacêutico-Bioquímico I. 

6. Perspectivas de desenvolvimento funcional: 
 Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior na classe a 

que pertence. 

 Promoção - da classe de Farmacêutico-Bioquímico I para a classe de 
Farmacêutico-Bioquímico II e da classe de Farmacêutico-Bioquímico II para a 
classe de Farmacêutico-Bioquímico III, observados o interstício de 3 (três) anos 
e os requisitos fixados em Lei. 

 



1. Cargo: FISIOTERAPEUTA 

2. Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam à promoção, ao 
tratamento e à recuperação da saúde de pacientes, mediante a aplicação de métodos 
e técnicas fisioterápicos, para reabilitá-los às suas atividades normais da vida diária. 

3. Atribuições típicas: 

 realizar testes musculares, funcionais, de amplitude articular, de verificação cinética 
e movimentação, de pesquisa de reflexos, provas de esforço e de atividades, para 
identificar o nível de capacidade funcional dos órgãos afetados; 

 planejar e executar tratamentos de afecções reumáticas, osteoporoses, seqüelas 
de acidentes vasculares cerebrais, poliomielite, raquimedulares, de paralisias 
cerebrais, motoras, neurógenas e de nervos periféricos, miopatias e outros; 

 atender a amputados, preparando o coto e fazendo treinamento com prótese, para 
possibilitar a movimentação ativa e independente dos mesmos; 

 ensinar aos pacientes exercícios corretivos para a coluna, os defeitos dos pés, as 
afecções dos aparelhos respiratório e cardiovascular, orientando-os e treinando-os 
em exercícios especiais a fim de promover correções de desvios posturais e 
estimular a expansão respiratória e a circulação sangüínea; 

 efetuar aplicação de ondas curtas, ultra-som, infravermelho, laser, micro-ondas, 
forno de Bier, eletroterapia, estimulação e contração muscular, crio e outros 
similares nos pacientes, conforme a enfermidade, para aliviar ou terminar com a 
dor; 

 aplicar massagens terapêuticas; 

 identificar fontes de recursos destinadas ao financiamento de programas e projetos 
em sua área de atuação e propor medidas para a captação destes recursos bem 
como acompanhar e/ou participar da execução dos programas e projetos, 
supervisionando e controlando a aplicação dos recursos; 

 orientar servidores em sua área de atuação para apuração de todos os 
procedimentos executados no âmbito de sua atuação, apurando seus resultados e 
efetuando o lançamento para efeito de registro e cobrança do SUS ou de outros 
órgãos conveniados;  

 elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, 
entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, 
desenvolvimento ou aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 

 participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua 
área de atuação; 

 participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e 
auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de 
contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área 
de atuação; 

 participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras 
entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou 
fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, 



oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins 
de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; 

 realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 
4. Requisito para provimento: 

 Instrução - Curso Superior em Fisioterapia e respectivo registro em conselho de 
classe. 

 Outros requisitos - conhecimentos básicos de informática em especial de editor 
de texto, planilhas eletrônicas e internet. 

 
5 . Recrutamento: 

 Externo - no mercado de trabalho, mediante concurso público para a classe de 
Fisioterapeuta I. 

 
6 . Perspectivas de desenvolvimento funcional: 

 Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior na classe a 
que pertence. 

 Promoção - da classe de Fisioterapeuta I para a classe de Fisioterapeuta II e da 
classe de Fisioterapeuta II para a classe de Fisioterapeuta III, observados o 
interstício de 3 (três) anos e os requisitos fixados em Lei. 



1. Cargo: FONAUDIÓLOGO  

2. Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a prestar assistência 
fonoaudiológica à população nas diversas unidades municipais de saúde, para 
restauração da capacidade de comunicação dos pacientes. 

3. Atribuições típicas: 

 atender pacientes e clientes analisando aspectos sensório-motores e percepto-
cognitivos traçando e preparando ambiente terapêutico e indicando condutas; 

 atender pacientes e clientes estimulando a cognição, o desenvolvimento neuro-
psicomotor normal por meio de procedimentos específicos; a percepção táctil-
cinestésica, auditiva e olfativa; 

 reeducar a postura de pacientes e clientes, prescrever órteses, próteses e 
adaptações; 

 eleger procedimentos de habilitação de funções percepto-cognitivas, sensório-
motoras, neuro-músculo-esqueléticas e do sistema auditivo; 

 habilitar o sistema sensório-motor-orofacial e o sistema da fala; a linguagem oral, 
leitura e escrita; e aplicar os procedimentos de habilitação vocal; 

 aplicar procedimentos de habilitação pós-cirúrgico, de habilitação em oncologia e 
de reabilitação em UTI; 

 ensinar técnicas de autonomia e independência em atividades de vida de trabalho; 

 avaliar funções percepto-cognitivas; de desenvolvimento neuro-psicomotor, neuro-
psico-esqueléticas, as funções de sensibilidade e de condições dolorosas assim 
como as de motricidade geral (postura, marcha, equilíbrio); 

 testar reflexos, habilidades e padrões motores, alterações posturais e o sistema 
sensório-motor-orofacial, fala e auditivo; 

 avaliar linguagem oral e escrita; voz; órteses, próteses e adaptações; 

 avaliar condições para o desempenho ocupacional;  

 observar o paciente, efetuar a anamnese, solicitar/realizar/analisar exames 
complementares; 

 orientar pacientes, clientes e familiares quanto a procedimentos, rotinas e técnicas, 
esclarecendo dúvidas; 

 desenvolver programas de prevenção, promoção da saúde e qualidade de vida, 
planejando campanhas de prevenção, identificando a população-alvo das 
campanhas; 

 introduzir formas alternativas de comunicação; 

 elaborar plano de tratamento dos pacientes, baseando-se nas informações 
médicas, nos resultados dos testes de avaliação fonoaudiológica e nas 
peculiaridades de cada caso; 

 avaliar as deficiências dos pacientes, realizando exames fonéticos, da linguagem 
oral e escrita, audiometria, além de outras técnicas próprias para estabelecer plano 
de tratamento ou terapêutico; 



 elaborar plano de tratamento dos pacientes, baseando-se nas informações 
médicas, nos resultados dos testes de avaliação fonoaudiológica e nas 
peculiaridades de cada caso; 

 desenvolver trabalho de prevenção no que se refere à área de comunicação escrita 
e oral, voz e audição; 

 desenvolver trabalhos de correção de distúrbios da palavra, voz, linguagem e 
audição, objetivando a reeducação neuromuscular e a reabilitação do paciente; 

 realizar terapia fonoaudiológica individual ou em grupo nos distúrbios da voz, 
linguagem oral e escrita e audição, objetivando a reeducação neuromuscular e a 
reabilitação do paciente; 

 avaliar os pacientes no decorrer do tratamento, observando a evolução do 
processo, promovendo ajustes na terapia adotada e encaminhando-os, quando se 
fizer necessário, para os especialistas adequados; 

 promover a reintegração dos pacientes à família e a outros grupos sociais; 

 participar, juntamente com os profissionais das áreas de saúde, educação, 
segurança, justiça e psicologia, dos programas federais, estaduais e municipais 
instituídos a partir da edição do Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA; 

 participar do planejamento e apoiar ações destinadas ao suporte de crianças e 
adolescentes infratores que estejam em cumprimento de medidas sócio-educativas;  

 atender crianças e adolescentes em situação de risco ou em conflito com a lei; 

 planejar, em articulação com demais organismos governamentais ou não 
envolvidos, ações destinadas à proteção de crianças e adolescentes violados ou 
ameaçados em seus direitos e daqueles que ameaçam ou violam o direito de 
terceiros;  

 identificar fontes de recursos destinadas ao financiamento de programas e projetos 
em sua área de atuação e propor medidas para a captação destes recursos bem 
como acompanhar e/ou participar da execução dos programas e projetos, 
supervisionando e controlando a aplicação dos recursos; 

 orientar servidores em sua área de atuação para apuração de todos os 
procedimentos executados no âmbito de sua atuação, apurando seus resultados e 
efetuando o lançamento para efeito de registro e cobrança do SUS ou de outros 
órgãos conveniados; 

 elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, 
entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 

 participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua 
área de atuação; 

 participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e 
auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de 
contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área 
de atuação; 

 participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras 
entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou 
fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, 



oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins 
de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; 

 realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 
4. Requisito para provimento: 

 Instrução - Curso Superior em Fonoaudiologia e registro no respectivo conselho 
de classe. 

 Outros requisitos - conhecimentos básicos de informática em especial de editor 
de texto, planilhas eletrônicas e internet. 

 
5. Recrutamento: 

 Externo - no mercado de trabalho, mediante concurso público para a classe de 
Fonoaudiólogo I. 

 
6. Perspectivas de desenvolvimento funcional: 

 Progressão- para o padrão de vencimento imediatamente superior na classe a 
que pertence. 

 Promoção - da classe de Fonoaudiólogo I para a classe de Fonoaudiólogo II e 
da classe de Fonoaudiólogo II para a classe de Fonoaudiólogo III, observados o 
interstício de 3 (três) anos e os requisitos fixados em Lei. 

 
 



1. Cargo: GEÓGRAFO  

2. Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a estudar a 
organização espacial e a planejar o desenvolvimento regional, rural, urbano e 
ambiental. 

3. Atribuições típicas: 

 realizar pesquisa geográfica determinando o escopo e escala do trabalho, 
detalhando metodologia, realizando levantamentos de campo e de informações de 
aspectos físicos, humanos e territoriais; 

 organizar base de dados, processar e interpretar os dados, as representações do 
território, fotografias aéreas e imagens orbitais, digitalizar planos de informações, 
traduzir espacialmente as informações e produzir cartas temáticas gerando 
resultados; 

 regionalizar territórios definindo objetivos, áreas de estudo e metodologias, 
mapeando interações e fluxos e construindo cenários alternativos; 

 participar de projetos e planos de ordenamento territorial monitorando o uso da 
terra, estudando pressão antrópica, diagnosticando impactos e tendências, 
elaborando Estudos de Impacto Ambiental e Relatórios de Impacto no Meio 
Ambiente, produzindo recortes espaciais para a legislação e zoneamento; 

 participar da elaboração de Plano Diretor Urbano definindo critérios para a criação 
de unidades de conservação, inventariando áreas de conservação, elaborando 
plano de manejo, contribuindo para elaboração de cadastros técnicos urbanos e 
rurais, participando do zoneamento ecológico-econômico; 

 participar do planejamento regional, urbano, rural e ambiental e de plano diretor ou 
gestor de bacias hidrográficas; 

 proceder a estudos para a criação de distritos administrativos, demarcar divisas 
municipais, organizar mapas político-administrativos e assessorar na elaboração 
de legislação político-administrativa; 

 modelar projetos de informações geográficas, especificar parâmetros técnicos de 
construção de dados geográficos, levantar e analisar informações geográficas, 
especificar sistema de coleta de dados e processar imagens por sensoramento 
remoto; 

 gerar dados geográficos, associar informações alfanuméricas aos dados, efetuar 
análises espaciais, gerar relatórios e mapas em formato digital e analógico, criar 
interfaces de consulta ao sistema de informações geográficas, manter atualizadas 
as informações; 

 estudar populações e atividades humanas, coletando os dados sobre a distribuição 
étnica, a estrutura econômica e a organização política e social de determinadas 
regiões ou países, para elaborar comparações sobre a vida socioeconômica e 
política das civilizações; 

 assessorar a Prefeitura em assuntos referentes à delimitação de fronteiras naturais 
e étnicas, zonas de exploração econômica, possibilidade de novos mercados e de 
rotas comerciais mais favoráveis, efetuando pesquisas e levantamentos 
fisiográficos, topográficos, estatísticos e bibliográficos, sobre geografia econômica, 
política, social, demográfica e agrária, para proporcionar melhor conhecimento 
desses assuntos; 

 participar da elaboração de estudos de impacto ambiental; 



 participar da elaboração de projetos e definição de políticas urbanas e rurais; 
 elaborar mapas, gráficos e cartas, coletando dados e informações e fazendo 

pesquisas locais, para ilustrar o resultados de seus estudos; 
 realizar projetos de geoprocessamento; 

 elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, 
entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 

 participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua 
área de atuação; 

 participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e 
auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de 
contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área 
de atuação; 

 participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras 
entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou 
fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, 
oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins 
de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; 

 realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 
4. Requisitos para provimento: 

 Instrução - Curso Superior em Geografia e registro no respectivo conselho de 
classe. 

 Outros requisitos - conhecimentos básicos de informática em especial de editor 
de texto, planilhas eletrônicas e internet. 

 
5. Recrutamento: 

 Externo - no mercado de trabalho, mediante concurso público para a classe de 
Geógrafo I. 

 
6. Perspectivas de desenvolvimento funcional: 

 Progressão- para o padrão de vencimento imediatamente superior na classe a 
que pertence. 

 Promoção - da classe de Geógrafo I para a classe de Geógrafo II e da classe de 
Geógrafo II para a classe de Geógrafo III, observados o interstício de 3 (três) 
anos e os requisitos fixados em Lei. 

 



1. Cargo: MÉDICO 
 
2. Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a prestar assistência 
médica em postos de saúde e demais unidades assistenciais da Prefeitura, bem como 
elaborar, executar e avaliar planos, programas e subprogramas de saúde pública. 
 
3. Atribuições típicas: 
 efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar 

outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando 
recursos da medicina preventiva ou terapêutica; 

 analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os 
padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; 

 manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o 
tratamento prescrito e a evolução da doença; 

 prestar atendimento em urgências clínicas; 
 encaminhar pacientes para atendimento especializado, quando for o caso; 
 assessorar a elaboração de campanhas educativas no campo da saúde pública e 

medicina preventiva; 
 participar do desenvolvimento e execução de planos de fiscalização sanitária; 
 proceder a perícias médico-administrativas, examinando os doentes, a fim de 

fornecer atestados e laudos previstos em normas e regulamentos; 
 participar, juntamente com os profissionais das áreas de saúde, segurança, justiça 

e psicologia, dos programas federais, estaduais e municipais instituídos a partir da 
edição do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA; 

 planejar e apoiar ações destinadas ao suporte de crianças e adolescentes infratores 
que estejam em cumprimento de medidas sócio-educativas; 

 atender crianças e adolescentes em situação de risco ou em conflito com a lei; 
 planejar, em articulação com demais organismos governamentais ou não 

envolvidos, ações destinadas à proteção de crianças e adolescentes violados ou 
ameaçados em seus direitos e daqueles que ameaçam ou violam o direito de 
terceiros; 

 identificar fontes de recursos destinadas ao financiamento de programas e projetos 
em sua área de atuação e propor medidas para a captação destes recursos bem 
como acompanhar e/ou participar da execução dos programas e projetos, 
supervisionando e controlando a aplicação dos recursos; 

 orientar servidores em sua área de atuação para apuração de todos os 
procedimentos executados no âmbito de sua atuação, apurando seus resultados e 
efetuando o lançamento para efeito de registro e cobrança do SUS ou de outros 
órgãos conveniados;  

 elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, 
entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 

 participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua 
área de atuação; 

 participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e 
auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de 
contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área 
de atuação; 



 participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras 
entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou 
fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, 
oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins 
de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; 

 realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 
4. Requisito para provimento: 

 Instrução - Curso Superior em Medicina e registro no respectivo conselho de 
classe. A especialidade médica será definida em Edital de concurso público, de 
acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde. 

 Outros requisitos - conhecimentos básicos de informática em especial de editor 
de texto, planilhas eletrônicas e internet. 

 
5. Recrutamento: 

 Externo - no mercado de trabalho, mediante concurso público para a classe de 
Médico I. 

 
6. Perspectivas de desenvolvimento funcional: 

 Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior na classe a 
que pertence. 

 Promoção - da classe de Médico I para a classe de Médico II e da classe de 
Médico II para a classe de Médico III, observados o interstício de 3 (três) anos e 
os requisitos fixados em Lei. 

 



1. Cargo: MÉDICO DO TRABALHO 
 
2. Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a atuar na área de 
medicina do trabalho de modo a reduzir ou eliminar os riscos do trabalho. 
 
3. Atribuições típicas: 
 aplicar os conhecimentos de medicina do trabalho ao ambiente de trabalho e a 

todos os seus componentes, inclusive máquinas e equipamentos, de modo a 
reduzir, até a eliminação, dos riscos ali existentes à saúde do trabalhador; 

 determinar, quando esgotados os meios conhecidos para eliminação do risco e 
este persistir, ainda que reduzido, a utilização de equipamentos de proteção 
individual, desde que a concentração, a intensidade ou característica do agente 
assim o exija; 

 colaborar, quando solicitado, nos projetos e na implantação de novas instalações 
físicas e tecnológicas da empresa; 

 responsabilizar-se, tecnicamente, pela orientação quanto ao cumprimento do 
disposto na legislação de medicina do trabalho aplicável às atividades 
desenvolvidas pela Prefeitura; 

 manter permanente relacionamento com a CIPA - Comissão Interna de Prevenção 
de Acidente - valendo-se, ao máximo, de suas observações além de apoiá-la,  
treiná-la e atendê-la; 

 promover a realização de atividades de conscientização, educação e orientação 
dos trabalhadores para a prevenção de acidentes do trabalho e doenças 
ocupacionais, tanto através de campanhas quanto de programas de duração 
permanente; 

 esclarecer e conscientizar os servidores sobre acidentes do trabalho e doenças 
ocupacionais, estimulando-os em favor da prevenção; 

 analisar e registrar, em documentos específicos, todos os acidentes ocorridos na 
Prefeitura, com ou sem vítima, e todos os casos de doença ocupacional, 
descrevendo a história e as características do acidente e/ou da doença 
ocupacional, os fatores ambientais, as características do agente e as condições 
dos indivíduos portadores de doença ocupacional ou acidentados; 

 registrar, mensalmente, dados atualizados de acidente do trabalho, doenças 
ocupacionais, e agentes de insalubridade, preenchendo os quesitos descritos nos 
modelos de mapas determinados pela legislação; 

 manter os registros de acidentes do trabalho e doenças ocupacionais no órgão 
especializado em engenharia de segurança e medicina do trabalho, da Prefeitura, 
ou facilmente alcançáveis a partir do mesmo, sendo de livre escolha o método de 
arquivamento e recuperação dos dados, desde que sejam asseguradas condições 
de acesso aos registros e entendimento de seu conteúdo, devendo ser guardados 
os mapas anuais por período não inferior a cinco anos; 

 exercer, preferencialmente, as atividades de medicina do trabalho de forma 
prevencionista; 

 realizar o atendimento de emergência, quando necessário, a elaboração de planos 
de controle de efeitos de catástrofes, de disponibilidade de meios que visem o 
combate a incêndios, o salvamento e imediata atenção à vítima deste, ou de 
qualquer outro tipo de acidente;  



 executar exames periódicos de todos os trabalhadores e em especial daqueles 
expostos a maior risco de acidentes de trabalho ou de doenças profissionais, 
fazendo o exame clínico e interpretando os resultados de exames 
complementares, para controlar as condições de saúde dos mesmos e assegurar a 
continuidade operacional e a produtividade; 

 executar exames médicos especiais em trabalhadores do sexo feminino, menores, 
idosos ou portadores de subanormalidades, fazendo anamnese, exame clínico e 
outros procedimentos, para detectar possíveis danos à saúde decorrentes do 
trabalho executado; 

 fazer tratamento ou encaminhamento de urgência em casos de acidentes de 
trabalho ou alterações agudas da saúde, para prevenir conseqüências mais graves 
ao trabalhador; 

 avaliar, juntamente com outros profissionais, condições de insegurança, visitando 
periodicamente os locais de trabalho, para sugerir medidas destinadas a remover 
ou atenuar os riscos existentes; 

 participar, juntamente com outros profissionais, da elaboração e execução de 
programas de proteção à saúde dos trabalhadores, analisando em conjunto os 
riscos, as condições de trabalho, os fatores de insalubridade, de fadiga e outros, 
para obter a redução de absenteísmo e a renovação da mão-de-obra; 

 participar das atividades de prevenção de acidentes, comparecendo a reuniões e 
assessorando em estudos e programas, para reduzir as ocorrências de acidentes 
do trabalho; 

 proceder aos exames médicos destinados à seleção ou orientação de candidatos , 
para possibilitar o aproveitamento dos aptos; 

 participar e coordenar programas voltados ao esclarecimento e orientação da 
população e à prevenção de doenças sexualmente transmissíveis DST/AIDS, 
alcoolismo e outras que afetem a saúde do servidor; 

 elaborar os prontuários dos pacientes em fichas ou eletronicamente, emitir receitas 
e atestados, elaborar protocolos de condutas médicas e emitir laudos, relatórios e 
pareceres; 

 elaborar procedimentos operacionais padrão, preencher formulários de notificação 
compulsória e coordenar a elaboração de materiais informativos e normativos; 

 arquivar ou coordenar ou arquivos de prontuários e documentos médicos, fazendo 
cumprir as normas de sigilo das informações; 

 realizar perícias, auditorias e sindicâncias médicas examinando documentos, 
vistoriando equipamentos e instalações, formulando ou respondendo a quesitos 
periciais, prestando e colhendo depoimentos; 

 coordenar planos, programas e ações em saúde selecionando, treinando e 
gerenciando recursos humanos, financeiros e materiais, especificando insumos e 
produtos, montando escalas de serviço e supervisionando técnica e 
administrativamente equipes de saúde; 

 treinar pessoal da área de saúde do trabalhador, procedendo a palestras e 
seminários, demonstrando e descrevendo ações médicas, supervisionando e 
avaliando atos médicos; 

 preparar e desenvolver projetos de pesquisa, procedimentos e equipamentos e 
redigir trabalhos científicos; 



 organizar encontros científicos e cursos de formação continuada, participar de 
encontros, congressos e seminários. 

 identificar fontes de recursos destinadas ao financiamento de programas e projetos 
em sua área de atuação e propor medidas para a captação destes recursos bem 
como acompanhar e/ou participar da execução dos programas e projetos, 
supervisionando e controlando a aplicação dos recursos; 

 orientar servidores em sua área de atuação para apuração de todos os 
procedimentos executados no âmbito de sua atuação, apurando seus resultados e 
efetuando o lançamento para efeito de registro e cobrança do SUS ou de outros 
órgãos conveniados;  

 participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua 
área de atuação; 

 participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras 
entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou 
fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, 
oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para 
fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao 
Município; 

 realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 
4. Requisito para provimento: 

 Instrução - Curso Superior em Medicina, acrescido de Curso de Especialização 
em Medicina do Trabalho e registro no respectivo conselho de classe. 

 Outros requisitos - conhecimentos básicos de informática em especial de editor 
de texto, planilhas eletrônicas e internet. 

 
5. Recrutamento: 

 Externo - no mercado de trabalho, mediante concurso público para a classe de 
Médico do Trabalho I. 

 
6. Perspectivas de desenvolvimento funcional: 

 Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior na classe a 
que pertence. 

 Promoção - da classe de Médico do Trabalho I para a classe de Médico do 
Trabalho II e da classe de Médico do Trabalho II para a classe de Médico do 
Trabalho III, observados o interstício de 3 (três) anos e os requisitos fixados em 
Lei. 



1. Cargo:  MÉDICO VETERINÁRIO 
 
2. Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a planejar e executar 
programas de vigilância sanitária e ambiental, com o intuito de controlar e evitar os 
riscos de agravos à saúde, integrando suas atividades às da vigilância epidemiológica; 
a planejar e executar programas de defesa sanitária, proteção, aprimoramento e 
desenvolvimento de atividades de criação de animais, realizando estudos, pesquisas, 
exercendo fiscalização e empregando outros métodos, para assegurar a sanidade dos 
animais, a produção racional e econômica de alimentos. 
 
3. Atribuições típicas: 
 planejar e executar ações de fiscalização sanitária; 
 planejar e desenvolver campanhas e serviços de fomento e assistência técnica à 

criação de animais e à saúde pública, em âmbito municipal, valendo-se de 
levantamentos de necessidades e do aproveitamento dos recursos existentes; 

 fazer pesquisas no campo da biologia aplicada à veterinária, realizando estudos, 
experimentos, estatísticas, avaliação de campo e laboratório, para possibilitar o 
maior desenvolvimento tecnológico da ciência veterinária; 

 proceder a profilaxia, diagnóstico e tratamento de doenças dos animais, realizando 
exames clínicos  e de laboratório, para assegurar a sanidade individual e coletiva 
desses animais e estabelecer a terapêutica adequada; 

 promover o controle sanitário de animais destinados à indústria e à comercialização 
no Município, realizando exames clínicos, anatomopatológicos, laboratoriais ante e 
post-mortem, para proteger a saúde individual e coletiva da população; 

 realizar visitas à comunidade, a fim de esclarecer e orientar a população acerca dos 
procedimentos pertinentes, visando evitar a formação e o acúmulo de moléstias 
infecto-contagiosas; 

 atuar na prevenção de riscos de agravos à saúde com origem ambiental tais como 
doenças de veiculação hídrica; 

 promover e supervisionar a fiscalização no campo da higiene pública e sanitária nos 
locais de produção, manipulação, armazenamento e comercialização dos produtos 
de origem animal, bem como de sua qualidade, determinando visita in loco, para 
fazer cumprir a legislação pertinente; 

 orientar empresas ou pequenos comerciantes quanto ao preparo tecnológico dos 
alimentos de origem animal, elaborando e executando projetos para assegurar 
maior lucratividade e melhor qualidade dos alimentos; 

 proceder ao controle das zoonoses, efetuando levantamento de dados, avaliação 
epidemiológica e pesquisas, para possibilitar a profilaxia de doenças; 

 participar da elaboração e coordenação de programas de combate e controle de 
vetores, roedores e raiva animal; 

 fazer pesquisas no campo da biologia aplicada à veterinária, realizando estudos, 
experimentos, estatística, avaliação de campo e laboratório, para possibilitar o 
maior desenvolvimento tecnológico da ciência veterinária; 

 treinar os servidores municipais envolvidos nas atividades relacionadas com 
fiscalização sanitária, bem como supervisionar a execução das tarefas realizadas; 

 elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, 
entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 



 participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua 
área de atuação; 

 participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e 
auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de 
contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área 
de atuação; 

 participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras 
entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou 
fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, 
oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins 
de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; 

 identificar fontes de recursos destinadas ao financiamento de programas e projetos 
em sua área de atuação e propor medidas para a captação destes recursos bem 
como acompanhar e/ou participar da execução dos programas e projetos, 
supervisionando e controlando a aplicação dos recursos; 

 realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 
4. Requisito para provimento: 

 Instrução - Curso Superior em Medicina Veterinária e registro no respectivo 
conselho de classe. 

 Outros requisitos - conhecimentos básicos de informática em especial de editor 
de texto, planilhas eletrônicas e internet. 

 
5. Recrutamento: 

 Externo - no mercado de trabalho, mediante concurso público para a classe de 
Médico Veterinário I. 

 
6. Perspectivas de desenvolvimento funcional: 

 Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior na classe a 
que pertence. 

 Promoção - da classe de Médico Veterinário I para a classe de Médico 
Veterinário II e da classe de Médico Veterinário II para a classe de Médico 
Veterinário III, observados o interstício de 3 (três) anos e os requisitos fixados 
em Lei. 



1. Cargo: NUTRICIONISTA 
 
2. Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a pesquisar, elaborar, 
dirigir e controlar os programas e serviços de nutrição nas diversas unidades da 
Prefeitura, bem como para a população de baixa renda do Município. 
 
3. Atribuições típicas: 
 identificar e analisar hábitos alimentares e deficiências nutritivas nos indivíduos, 

bem como compor cardápios especiais visando suprir as deficiências 
diagnosticadas; 

 elaborar programas de alimentação básica para os estudantes da rede escolar 
municipal, para as crianças das creches, para as pessoas atendidas nos postos de 
saúde e nas demais unidades de assistência médica e social da Prefeitura; 

 acompanhar a observância dos cardápios e dietas estabelecidos, para analisar sua 
eficiência; 

 supervisionar os serviços de alimentação promovidos pela Prefeitura, visitando 
sistematicamente as unidades, para o acompanhamento dos programas e 
averiguação do cumprimento das normas estabelecidas; 

 acompanhar e orientar o trabalho de educação alimentar realizado pelos 
professores da rede municipal de ensino e das creches; 

 elaborar cardápios balanceados e adaptados aos recursos disponíveis para os 
programas assistenciais desenvolvidos pela Prefeitura; 

 mensurar a capacidade de cada equipamento no que se refere à quantidade de 
alimentos a ser preparada, em função do espaço físico existente; 

 planejar e executar programas que visem a melhoria das condições de vida da 
comunidade de baixa renda no que se refere a difundir hábitos alimentares mais 
adequados, de higiene e de educação do consumidor; 

 elaborar, em hospitais públicos, cardápios de acordo com a patologia apresentada 
pelo paciente e as restrições  alimentares impostas pelo médico; 

 supervisionar a preparação de refeições para certificar-se de que foram respeitadas 
as restrições alimentares impostas a cada paciente e observados os aspectos de 
higiene indispensáveis à manutenção da saúde;  

 propor a introdução de novos alimentos para elaboração de cardápios mais 
nutritivos e atraentes aos pacientes internados nos hospitais públicos;  

 participar do planejamento da área física de cozinhas, depósitos, refeitórios e 
copas, aplicando princípios concernentes a aspectos funcionais e estéticos, visando 
racionalizar a utilização dessas dependências; 

 elaborar previsões de consumo de gêneros alimentícios e utensílios, calculando e 
determinando as quantidades necessárias à execução dos serviços de nutrição, 
bem como estimando os respectivos custos; 

 pesquisar o mercado fornecedor, seguindo critério custo-qualidade; 

 emitir parecer nas licitações para aquisição de gêneros alimentícios, utensílios e 
equipamentos necessários para a realização dos programas; 



 levantar os problemas concernentes à manutenção de equipamentos, à 
aceitabilidade dos produtos e outros, a fim de estudar e propor soluções para 
resolvê-los; 

 elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, 
entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 

 participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua 
área de atuação; 

 participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e 
auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de 
contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área 
de atuação; 

 participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras 
entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou 
fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, 
oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins 
de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; 

 realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 
4. Requisitos para provimento: 

 Instrução - Curso Superior em Nutrição e registro no respectivo conselho de 
classe. 

 Outros requisitos - conhecimentos básicos de informática em especial de editor 
de texto, planilhas eletrônicas e internet. 

 
5. Recrutamento: 

 Externo - no mercado de trabalho, mediante concurso público para a classe de 
Nutricionista I. 

 
6. Perspectivas de desenvolvimento funcional: 

 Progressão- para o padrão de vencimento imediatamente superior na classe a 
que pertence. 

 Promoção - da classe de Nutricionista I para a classe de Nutricionista II e da 
classe de Nutricionista II para a classe de Nutricionista III, observados o 
interstício de 3 (três) anos e os requisitos fixados em Lei. 



1. Cargo: ODONTÓLOGO 
 
2. Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a executar e 
coordenar os trabalhos relativos a diagnóstico, prognóstico e tratamento de afecções 
de tecidos moles e duros da boca e região maxilofacial, utilizando processos 
laboratoriais, radiográficos, citológicos e instrumentos adequados, para manter ou 
recuperar a saúde bucal. 
 
3. Atribuições típicas: 
 atender os alunos das escolas municipais e a comunidade, realizando tratamento 

curativo (restaurações, raspagens, curetagem gengival e outros) e preventivo 
(aplicação de flúor, selantes, profilaxia e escovação diária); 

 examinar os tecidos duros e moles da boca e a face no que couber ao Odontólogo, 
utilizando instrumentais ou equipamentos odontológicos por via direta, para verificar 
patologias dos tecidos moles e duros da boca, encaminhando nos casos de 
suspeita de enfermidade na face, ao médico assistente;  

 identificar as afecções quanto à extensão e à profundidade, utilizando instrumentos 
especiais, radiológicos ou outra forma de exame complementar para estabelecer 
diagnóstico, prognóstico e plano de tratamento; 

 aplicar anestesias tronco-regionais, infiltrativas, tópicas ou quaisquer outros tipos 
regulamentadas pelo CFO, para promover conforto e facilitar a execução do 
tratamento; 

 promover a saúde bucal, quer no âmbito do Posto/Unidade de saúde quer no meio 
externo, através da participação direta com conferências e palestras sobre os vários 
aspectos da odontologia, notadamente a preventiva. 

 extrair raízes e dentes, utilizando fórceps, alavancas e outros instrumentos, quando 
não houver condições técnicas e/ou materiais de tratamento conservador; 

 efetuar remoção de tecido cariado e restauração dentária, utilizando instrumentos, 
aparelhos e materiais tecnicamente adequados, para restabelecer a forma e a 
função do dente; 

 executar a remoção mecânica da placa dental e do cálculo ou tártaro supra e 
subgengival, utilizando-se de meios ultra-sônicos ou manuais; 

 prescrever ou administrar medicamentos, inclusive homeopáticos, quando o 
Odontólogo for devidamente habilitado em homeopatia em odontologia, 
determinando a via de aplicação, para auxiliar no tratamento pré, trans e pós-
operatório; 

 proceder a perícias odonto-administrativas, examinando a cavidade bucal e os 
dentes, a fim de fornecer atestados e laudos previstos em normas e regulamentos; 

 coordenar, supervisionar ou executar a coleta de dados sobre o estado clínico dos 
pacientes, lançando-os em fichas individuais, para acompanhar a evolução do 
tratamento; 

 identificar fontes de recursos destinadas ao financiamento de programas e projetos 
em sua área de atuação e propor medidas para a captação destes recursos bem 
como acompanhar e/ou participar da execução dos programas e projetos, 
supervisionado e controlando a aplicação dos recursos; 

 orientar servidores em sua área de atuação para apuração de todos os 
procedimentos executados no âmbito de sua atuação, apurando seus resultados e 



efetuando o lançamento para efeito de registro e cobrança do SUS ou de outros 
órgãos conveniados; 

 orientar e zelar pela preservação e guarda de aparelhos, instrumental ou 
equipamento utilizado em sua especialidade, observando sua correta utilização; 

 elaborar, coordenar e executar programas educativos e de atendimento 
odontológico preventivo voltados para a comunidade de baixa renda e para os 
estudantes da rede municipal de ensino; 

 participar, juntamente com os profissionais das áreas de saúde, segurança, justiça 
e psicologia, dos programas federais, estaduais e municipais instituídos a partir da 
edição do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA; 

 elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, 
entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 

 participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua 
área de atuação; 

 participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e 
auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de 
contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área 
de atuação; 

 participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras 
entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou 
fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, 
oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins 
de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; 

 realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 
4. Requisito para provimento: 

 Instrução - Curso Superior em Odontologia e registro no respectivo conselho de 
classe. 

 Outros requisitos - conhecimentos básicos de informática em especial de editor 
de texto, planilhas eletrônicas e internet. 

 
5. Recrutamento: 

 Externo - no mercado de trabalho, através de concurso público para a classe de 
Odontólogo I. 

 
6. Perspectivas de desenvolvimento funcional: 

 Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior na classe a 
que pertence. 

 Promoção - da classe de Odontólogo I para a classe de Odontólogo II e da 
classe de Odontólogo II para a classe de Odontólogo III, observados o interstício 
de 3 (três) anos e os requisitos fixados em Lei. 

 



1. Cargo:  PSICÓLOGO 
 
2. Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a aplicar 
conhecimentos no campo da psicologia para o planejamento e execução de atividades 
nas áreas clínica, educacional e do trabalho. 
 
3. Atribuições típicas: 
a) quando na área da psicologia da saúde: 
 estudar e avaliar indivíduos que apresentam distúrbios psíquicos ou problemas de 

comportamento social, elaborando e aplicando técnicas psicológicas apropriadas, 
para orientar-se no diagnóstico e tratamento; 

 desenvolver  trabalhos psicoterápicos, a fim de restabelecer os padrões normais de 
comportamento e relacionamento humano; 

 articular-se com equipe multidisciplinar, para elaboração e execução de programas 
de assistência e apoio a grupos específicos de pessoas; 

 atender aos pacientes da rede municipal de saúde, avaliando-os e empregando 
técnicas psicológicas adequadas, para contribuir no processo de tratamento 
terapêutico; 

 prestar assistência psicológica, individual ou em grupo, aos familiares dos 
pacientes, preparando-os adequadamente para as situações resultantes de 
enfermidades; 

 reunir informações a respeito de pacientes, levantando dados psicopatológicos, 
para fornecer aos médicos subsídios para diagnóstico e tratamento de 
enfermidades; 

b) quando na área da psicologia do trabalho: 
 exercer atividades relacionadas com treinamento de pessoal da Prefeitura, 

participando da elaboração, do acompanhamento e da avaliação de programas; 
 participar do processo de seleção de pessoal, empregando métodos e técnicas da 

psicologia aplicada ao trabalho; 
 estudar e desenvolver critérios visando a realização de análise ocupacional, 

estabelecendo os requisitos mínimos de qualificação psicológica necessária ao 
desempenho das tarefas das diversas classes pertencentes ao Quadro de Pessoal 
da Prefeitura; 

 realizar pesquisas nas diversas unidades da Prefeitura, visando a identificação das 
fontes de dificuldades no ajustamento e demais problemas psicológicos existentes 
no trabalho, propondo medidas preventivas e corretivas julgadas convenientes; 

 estudar e propor soluções para a melhoria de condições ambientais, materiais e 
locais do trabalho; 

 apresentar, quando solicitado, princípios e métodos psicológicos que concorram 
para maior eficiência da aprendizagem no trabalho e controle do seu rendimento; 

 assistir ao servidor com problemas referentes à readaptação ou reabilitação 
profissional por diminuição da capacidade de trabalho, inclusive orientando-o sobre 
suas relações empregatícias; 

 receber e orientar os servidores recém-ingressos na Prefeitura, acompanhando a 
sua integração à função que irá exercer e ao seu grupo de trabalho; 



 esclarecer e orientar os servidores municipais sobre legislação trabalhista, normas 
e decisões da administração da Prefeitura; 

c) quando na área da psicologia educacional: 
 aplicar técnicas e princípios psicológicos apropriados ao desenvolvimento 

intelectual, social e emocional do indivíduo, empregando conhecimentos dos vários 
ramos da psicologia; 

 proceder ou providenciar a aplicação de técnicas psicológicas adequadas nos 
casos de dificuldade escolar, familiar ou de outra natureza, baseando-se em 
conhecimentos sobre a psicologia da personalidade e no psicodiagnóstico; 

 participar na elaboração de planos e políticas referentes ao sistema educacional, 
visando promover a qualidade, a valorização e a democratização do ensino; 

 estudar sistemas de motivação da aprendizagem, métodos novos de treinamento, 
ensino e avaliação, baseando-se no conhecimento dos processos de 
aprendizagem, da natureza e causas das diferenças individuais, para auxiliar na 
elaboração de procedimentos educacionais diferenciados capazes de atender às 
necessidades individuais; 

 analisar as características  de indivíduos supra e infradotados, utilizando  métodos 
de observação e experiências, para recomendar programas especiais de ensino 
compostos de currículos e técnicas adequadas às diferentes qualidades  de 
inteligência; 

 participar de programas de orientação profissional e vocacional, aplicando testes de 
sondagem de aptidões e outros meios, a fim de contribuir para a futura adequação  
do indivíduo ao trabalho e sua conseqüente auto-realização; 

 identificar a existência de possíveis problemas na área da psicomotricidade e 
distúrbios sensoriais ou neuropsicológicos, aplicando e interpretando testes e 
outros reativos psicológicos, para aconselhar o tratamento adequado e a forma de 
resolver as dificuldades ou encaminhar o indivíduo para tratamento com outros 
especialistas; 

 prestar orientação psicológica aos professores da rede de ensino e das creches 
municipais, auxiliando na solução de problemas de ordem psicológica surgidos com 
alunos, colaborando para a compreensão e para a mudança do comportamento de 
educadores e educandos no processo ensino-aprendizagem; 

d) atribuições comuns a todas as áreas: 
 elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, 

entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 

 participar das atividades administrativas, de controle e apoio referentes à sua área 
de atuação; 

 participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e 
auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de 
contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área 
de atuação; 

 participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras 
entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou 
fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, 
oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins 
de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município, 



proporcionando condições instrumentais e sociais que facilitem o desenvolvimento 
da comunidade, bem como condições preventivas e de soluções de dificuldades, de 
modo a atingir os objetivos escolares, educacionais, organizacionais e sociais; 

 realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 
4. Requisitos para provimento: 

 Instrução - Curso Superior em Psicologia e registro no respectivo conselho de 
classe. 

 Outros requisitos - conhecimentos básicos de informática em especial de editor 
de texto, planilhas eletrônicas e internet. 

 
5. Recrutamento: 

 Externo - no mercado de trabalho, mediante concurso público para a classe de 
Psicólogo I. 

 
6. Perspectivas de desenvolvimento funcional: 

 Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior na classe a 
que pertence. 

 Promoção - da classe de Psicólogo I para a classe de Psicólogo II e da classe 
de Psicólogo II para a classe de Psicólogo III, observados o interstício de 3 (três) 
anos e os requisitos fixados em Lei. 

 



1. Cargo:  PSICOPEDAGOGO 
 
2. Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a identificar e buscar 
solução para problemas no processo de aprender. 
 
3. Atribuições típicas: 
 identificar e buscar soluções para problemas no processo de aprender verificado 

nos alunos da rede escolar de ensino ou encaminhados pela área social ou de 
saúde; 

 analisar fatores que interferem no processo de aprendizagem da rede escolar 
municipal levando a multirepetência, evasão escolar e marginalização social;  

 intervir e atuar na prevenção dos problemas de aprendizagem; 
 avaliar o trabalho pedagógico das unidades educacionais, a fim de propor soluções 

que visem tornar o ensino mais eficiente e a utilização de processos alternativos e 
não tradicionais de aprendizagem, quando for o caso; 

 atuar na prevenção dos problemas de aprendizagem participando diretamente da 
observação dos alunos e acompanhamento das avaliações escolares; 

 realizar reuniões e orientar profissionais da área quanto à alteração de métodos e 
processos de ensino; 

 supervisionar a aplicação de métodos, técnicas e procedimentos didáticos, bem 
como a execução dos planos e programas estabelecidos; 

 elaborar programas de habilitação e aperfeiçoamento dos recursos humanos na 
área de ensino e, uma vez aprovados, orientar, coordenar e controlar sua 
implantação; 

 auxiliar na solução de problemas individuais dos alunos, encaminhando ao 
especialista os casos em que seja necessária assistência especial; 

 promover a integração escola-família-comunidade, organizando reuniões com pais, 
professores e demais profissionais de ensino; 

 colaborar na busca e seleção de recursos humanos e materiais didáticos indispensáveis 
à realização dos planos de trabalho, juntamente com a direção das escolas; 

 promover conferências, debates e sessões de temas pedagógicos, visando o 
aperfeiçoamento e a reformulação das técnicas aplicadas; 

 participar, juntamente com os profissionais das áreas de saúde, segurança, justiça 
e psicologia, dos programas federais, estaduais e municipais instituídos a partir da 
edição do Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA; 

 planejar e apoiar ações destinadas ao suporte de crianças e adolescentes infratores 
que estejam em cumprimento de medidas sócio-educativas; 

 atender crianças e adolescentes em situação de risco ou em conflito com a lei, bem 
como suas famílias, em programas de terapia familiar ou comunitária que 
estimulem o fortalecimento de vínculos familiares; 

 elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, 
entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 

 participar das atividades administrativas, de controle e apoio referentes à sua área 
de atuação; 



 participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e 
auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de 
contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área 
de atuação; 

 participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras 
entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou 
fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, 
oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins 
de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município, 
proporcionando condições instrumentais e sociais que facilitem o desenvolvimento 
da comunidade, bem como condições preventivas e de soluções de dificuldades, de 
modo a atingir os objetivos escolares, educacionais, organizacionais e sociais; 

 realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 
4. Requisito para provimento: 

 Instrução - Curso Superior em Psicologia e registro no respectivo conselho de 
classe, e Curso de Especialização em Psicopedagogia de, no mínimo, 360 
horas/aula, ministrado por instituição superior reconhecida pelo MEC, e registro 
na Associação Brasileira de Psicopedagogia. 

 Outros requisitos - conhecimentos básicos de informática em especial de editor 
de texto, planilhas eletrônicas e internet. 

 
5. Recrutamento: 

 Externo - no mercado de trabalho, mediante concurso público para a classe de 
Psicopedagogo I. 

 
6. Perspectivas de desenvolvimento funcional: 

 Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior na classe a 
que pertence. 

 Promoção - da classe de Psicopedagogo I para a classe de Psicopedagogo II e 
da classe de Psicopedagogo II para a classe de Psicopedagogo III, observados o 
interstício de 3 (três) anos e os requisitos fixados em Lei. 

 



1. Cargo:  PEDAGOGO ORGANIZACIONAL 
 
2. Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a aplicar 
conhecimentos no campo da pedagogia na área de gestão de pessoas, participando 
de programas de recrutamento e treinamento de pessoal, entre outros. 
 
3. Atribuições típicas: 
 participar do planejamento e execução das atividades relacionadas com a gestão 

de pessoas da Prefeitura realizando diagnósticos e pesquisas, elaborando e 
coordenando programas e projetos voltados para atender às demandas de 
treinamento e as atividades de desenvolvimento de recursos humanos; 

 construir projeto pedagógico levantando as necessidades de treinamento e 
capacitação profissional, caracterizando o perfil da clientela, levantando recursos 
materiais, humanos e financeiros necessários ao desenvolvimento do projeto, 
definindo diretrizes e metas norteadoras do projeto, estabelecendo a sincronia entre 
os objetivos da Prefeitura e da clientela; 

 construir sistema de avaliação de desenvolvimento do projeto pedagógico definindo 
os instrumentos de avaliação, detectando e propondo soluções para os problemas 
educacionais encontrados, assegurando-se da consonância entre a concepção e 
avaliação com os princípios do projeto pedagógico, avaliando o desempenho e o 
processo de ensino e aprendizagem da clientela, verificando o cumprimento das 
metas, avaliando o desempenho dos profissionais participantes do processo, 
propondo e efetuando as ações corretivas;  

 participar, acompanhar e supervisionar, tecnicamente, as atividades pedagógicas 
do Centro de Treinamento da Prefeitura; 

 participar da elaboração e coordenação do plano anual de treinamento 
estabelecendo metas, selecionando os cursos e outras formas de incentivo à 
capacitação profissional e formação continuada, controlando a execução e 
avaliando resultados; 

 participar da elaboração e coordenação de programas voltados para treinamento de 
chefias bem como programas específicos destinados ao treinamento de 
responsáveis pela avaliação de desempenho de servidores, tanto para estágio 
probatório quanto para efeito de progressão e promoção; 

 participar da elaboração e da execução, bem como coordenar e supervisionar 
tecnicamente, das atividades relacionadas com recrutamento e seleção, inclusive 
realização de concursos públicos, bem como do treinamento de pessoal da 
Prefeitura, acompanhando e avaliando programas; 

 participar do processo seletivo de servidores, empregando métodos e técnicas da 
pedagogia aplicada ao trabalho; 

 participar e coordenar tecnicamente programas voltados para a promoção de 
servidores participando da seleção de organismos ou da definição de provas e 
outros métodos avaliativos a serem utilizados nos concursos internos; 

 desenvolver programas e projetos de treinamento para estagiários e servidores em 
estágio probatório realizando pesquisas, propondo metas e resultados a serem 
alcançados, estabelecendo a metodologia de trabalho; 

 participar do processo de avaliação de desempenho, tanto na fase de estágio 
probatório quanto na avaliação para efeito de progressão e promoção; 



 realizar entrevistas com servidores que tenham obtido graus insuficientes ou 
mínimos em suas avaliações de desempenho analisando, em conjunto com o 
servidor, os motivos e buscando soluções para obtenção de melhorias em seu 
desempenho funcional; 

 analisar e elaborar projetos e programas de treinamento objetivando a adaptação e 
readaptação de servidores, a melhoria de relacionamento interno, o crescimento 
profissional e a formação continuada; 

 analisar, para efeito de concessão de gratificação de capacitação profissional, 
cursos e treinamentos que possam ser considerados de interesse para a Prefeitura 
observando se os mesmos guardam estreita relação com o desempenho do 
servidor nas atribuições definidas para a classe que ocupa classe que ocupa; 

 estudar e desenvolver critérios visando a realização de análise ocupacional, 
estabelecendo os requisitos mínimos de qualificação profissional necessários ao 
desempenho das tarefas das diversas classes pertencentes ao Quadro de Pessoal 
da Prefeitura; 

 realizar pesquisas nas diversas unidades da Prefeitura, visando a identificação das 
fontes de dificuldades no ajustamento e demais problemas relativos à formação e 
qualificação profissional existentes no trabalho, propondo medidas preventivas e 
corretivas julgadas convenientes; 

 estudar e propor soluções para a melhoria de condições ambientais, materiais e 
locais do trabalho; 

 apresentar, quando solicitado, princípios e métodos pedagógicos que concorram 
para maior eficiência da aprendizagem e controle do rendimento do trabalho; 

 assistir ao servidor com problemas referentes à readaptação ou reabilitação 
profissional por diminuição da capacidade de trabalho, propondo medidas em sua 
área de atuação; 

 receber e orientar os servidores recém-ingressos na Prefeitura, acompanhando sua 
integração à função e ao seu grupo de trabalho; 

 elaborar e participar de campanhas de prevenção na área de saúde coletiva ou de 
incentivo à educação, formação continuada e treinamento promovendo palestras e 
seminários para esclarecimento de servidores; 

 participar, junto com profissionais de serviço social e psicológico, da elaboração e 
execução de programas de assistência e apoio a grupos específicos de servidores; 

 participar, junto com profissionais de serviço social e psicológico, da elaboração e 
execução de programas que possam otimizar a reinserção social/familiar/social do 
servidor portador com problemas de adaptação no trabalho; 

 articular-se com a área de saúde, visando parcerias em programas voltados à 
prevenção de doenças transmissíveis - DST/AIDS, drogas, e/ou qualquer outro que 
se julgue importante para contribuir para esclarecimento e para a saúde dos 
servidores; 

 elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, 
entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 

 participar das atividades administrativas, de controle e apoio referentes à sua área 
de atuação; 

 identificar fontes de recursos destinadas ao financiamento de programas e projetos 
em sua área de atuação e propor medidas para a captação destes recursos bem 



como acompanhar e/ou participar da execução dos programas e projetos, 
supervisionando e controlando a aplicação dos recursos; 

 trabalhar em equipe e em parcerias com outros setores que visem ampliar o 
acompanhamento dos programas voltados para a área de psicologia 
organizacional; 

 participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e 
auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de 
contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área 
de atuação; 

 participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras 
entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou 
fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, 
oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins 
de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município, 
proporcionando condições instrumentais e sociais que facilitem o desenvolvimento 
da comunidade, bem como condições preventivas e de soluções de dificuldades, de 
modo a atingir os objetivos escolares, educacionais, organizacionais e sociais; 

 realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 
4. Requisitos para provimento: 

 Instrução - Curso Superior em Pedagogia e registro no respectivo conselho de 
classe. 

 Outros requisitos - conhecimentos básicos de informática em especial de editor 
de texto, planilhas eletrônicas e internet. 

 
5. Recrutamento: 

 Externo - no mercado de trabalho, mediante concurso público para a classe de 
Pedagogo Organizacional I. 

 
6. Perspectivas de desenvolvimento funcional: 

 Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior na classe a 
que pertence. 

 Promoção - da classe de Pedagogo Organizacional I para a classe de 
Pedagogo Organizacional II e da classe de Pedagogo Organizacional II para a 
classe de Pedagogo Organizacional III, observados o interstício de 3 (três) anos 
e os requisitos fixados em Lei. 

 



1. Cargo: QUÍMICO INDUSTRIAL 
 
2. Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a realizar pesquisas 
no campo da química industrial, efetuando experiências, ensaios, análises químicas 
para testar, elaborar ou aperfeiçoar materiais e produtos e controlar ou desenvolver 
processos industriais. 
 
3. Atribuições típicas: 

 testar matérias-primas, produtos semi-acabados ou acabados, realizando ensaios e 
análises químicas dos mesmos, para controlar a qualidade dos produtos e a 
tecnologia empregada na fabricação; 

 realizar estudos, ensaios e experiências relacionados à química industrial, 
melhorando os processos aplicados ou estabelecendo novos processos baseados 
em resultados experimentais ou de outro tipo, para desenvolver e aplicar sistemas 
de produção aperfeiçoados, quer tecnologicamente, quer sob aspecto econômico; 

 realizar visitas técnicas aos estabelecimentos agroindustriais de Paty do Alferes; 
 responsabilizar-se pelos conteúdos relativos ao processamento de produtos 

agrícolas; 
 orientar a manipulação de produtos comercializados em feiras e mercados; 
 inspecionar empresas, residências e outros estabelecimentos que possam causar 

ou estejam causando poluição ambiental, para deferimento ou não de alvará de 
localização ou de renovação, bem como de licenças ambientais, em conformidade 
com a legislação municipal e ambiental, visando a proteção do meio ambiente e a 
manutenção e melhoria da sadia qualidade de vida; 

 analisar projetos, verificando a conformidade legal na parte ambiental; 
 atender a solicitações relativas à poluição do meio ambiente, realizando visitas, 

verificando a procedência das denúncias e buscando soluções e enquadramento 
legal; 

 elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, 
entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, 
desenvolvimento ou aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 

 participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua 
área de atuação; 

 participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento do pessoal técnico e 
auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de 
contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área 
de atuação; 

 participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras 
entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou 
fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, 
oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins 
de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; 

 desempenhar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 
 
 



4. Requisito para provimento: 

 Instrução - Curso Superior em Química e registro no respectivo conselho de 
classe. 

 Outros requisitos - conhecimentos básicos de informática em especial de editor 
de texto, planilhas eletrônicas e internet. 

 
5. Recrutamento: 

 Externo - no mercado de trabalho, mediante concurso público para a classe de 
Químico Industrial I. 

 
6. Perspectivas de desenvolvimento funcional: 

 Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior na classe a 
que pertence. 

 Promoção - da classe de Químico Industrial I para a classe de Químico 
Industrial II e da classe de Químico Industrial II para a classe de Químico 
Industrial III, observados o interstício de 3 (três) anos e os requisitos fixados em 
Lei. 

 



1. Cargo: SANITARISTA 
 
2. Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a coordenar, planejar, 
programar, orientar e executar ou fazer executar, sob sua supervisão direta, atos no 
campo da vigilância epidemiológica, sanitária e ambiental. 
 
3. Atribuições típicas: 

 analisar condições ambientais que causem danos à saúde da coletividade, 
informando aos órgãos competentes, elaborando planos de trabalho da sua área 
de atuação; 

 planejar e executar programas de profilaxia e de atenção a situações 
emergenciais; 

 investigar e notificar casos de doenças infecto-contagiosas; 

 orientar atividades de treinamento e capacitação de pessoal no campo da saúde 
pública; 

 realizar inquéritos e levantamentos epidemiológicos; 

 participar, junto com profissionais das outras áreas, da elaboração e execução de 
programas de assistência e apoio a grupos específicos de pessoas; 

 participar da elaboração, coordenação e execução de campanhas educativas no 
campo da saúde pública, higiene e saneamento; 

 elaborar relatórios de suas atividades para fins de pesquisa e planejamento de 
ações; 

 orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo; 

 executar outras atribuições afins. 
 
4. Requisito para provimento: 

 Instrução - Curso Superior, acrescido de Curso de Especialização em Saúde 
Pública e registro no respectivo conselho de classe. 

 Outros requisitos - conhecimentos básicos de informática em especial de editor 
de texto, planilhas eletrônicas e internet.  

 
5. Recrutamento: 

 Externo - no mercado de trabalho, mediante concurso público para a classe de 
Sanitarista I. 

 
6. Perspectivas de desenvolvimento funcional: 

 Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior na classe a 
que pertence. 

 Promoção - da classe de Sanitarista I para a classe de Sanitarista II e da classe 
de Sanitarista II para a classe de Sanitarista III, observados o interstício de 3 
(três) anos e os requisitos fixados em Lei. 

 



1. Cargo: TURISMÓLOGO 
 
2. Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a formular e a 
executar planos e programas para o desenvolvimento do turismo local. 
 
3. Atribuições típicas: 

 elaborar planos para organização, funcionamento e exploração de 
empreendimentos turísticos no Município; 

 realizar estudos para explicar fenômenos turísticos, bem como suas origens, 
mudanças e evoluções; 

 analisar os pontos emissores e receptores de turistas sobre indivíduos, grupos e 
categorias profissionais e sociais; 

 interpretar dados sobre costumes, práticas e hábitos de correntes turísticas; 

 realizar pesquisas sobre os pontos turísticos do Município para subsidiar a 
elaboração de planos que desenvolvam atividades turísticas e material de 
divulgação; 

 elaborar textos de interesse turístico e folhetos ilustrados para divulgação das 
atividades do Município;    

 preparar calendário dos eventos festivos do Município e das localidades 
circunvizinhas; 

 elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, 
entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 

 participar das atividades administrativas, de controle e apoio referentes à sua área 
de atuação; 

 participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e 
auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de 
contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área 
de atuação; 

 participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras 
entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou 
fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, 
oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins 
de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município, 
proporcionando condições instrumentais e sociais que facilitem o desenvolvimento 
da comunidade, bem como condições preventivas e de soluções de dificuldades, de 
modo a atingir os objetivos escolares, educacionais, organizacionais e sociais; 

 realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 
4. Requisitos para provimento: 

 Instrução - Curso Superior em Turismo e registro no respectivo conselho de 
classe. 

 Outros requisitos - conhecimentos básicos de informática em especial de editor 
de texto, planilhas eletrônicas e internet. 

 



5. Recrutamento: 
 Externo - no mercado de trabalho, mediante concurso público para a classe de 

Turismólogo I. 
 

6. Perspectivas de desenvolvimento funcional: 

 Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior na classe a 
que pertence. 

 Promoção - da classe de Turismólogo I para a classe de Turismólogo II e da 
classe de Turismólogo II para a classe de Turismólogo III, observados o 
interstício de 3 (três) anos e os requisitos fixados em Lei. 

 



1. Cargo: BIBLIOTECÁRIO 
 
2. Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a organizar, dirigir e 
executar serviços de seleção, classificação, registros, guarda e conservação de 
documentos, livros, mapas e publicações pertencentes ao acervo bibliográfico 
municipal. 
 
3. Atribuições típicas: 
 planejar, coordenar ou executar a seleção, o registro, a catalogação e a 

classificação de livros e publicações diversas do acervo da Biblioteca, utilizando 
regras e sistemas específicos, para armazenar e recuperar informações e colocá-
las à disposição dos usuários; 

 selecionar, registrar e analisar artigos de jornais, periódicos, capítulos de livros e 
informações de especial interesse para o Município, indexando-os de acordo com o 
assunto, para consulta ou divulgação aos interessados; 

 organizar fichários, catálogos e índices, utilizando fichas apropriadas ou processos 
mecanizados, coordenando sua etiquetação e organização em estantes, para 
possibilitar o armazenamento, a busca e a recuperação de informações; 

 estabelecer, mediante consulta aos órgãos de ensino e à própria comunidade, 
critérios de aquisição e permuta de obras literárias, tendo em vista sua utilização 
pelos alunos dos estabelecimentos de ensino do Município; 

 promover campanhas de obtenção gratuita de obras para a Biblioteca; 
 elaborar e executar programas de incentivo ao hábito da leitura junto à população e 

aos alunos da rede municipal de ensino; 
 organizar e manter atualizados os registros e os controles de consultas e 

consulentes; 
 atender às solicitações dos leitores e demais interessados, indicando bibliografias e 

orientando-os em suas pesquisas; 
 providenciar a aquisição e a manutenção de livros, revistas e demais materiais 

bibliográficos; 
 elaborar relatórios mensais, anuais e outros levantamentos dos serviços 

executados pela Biblioteca; 
 controlar a devolução de livros, revistas, folhetos e outras publicações nos prazos 

estabelecidos; 
 organizar o serviço de intercâmbio, filiando-se a órgãos, centros de documentação 

e a outras Bibliotecas, para tornar possível a troca de informações e material 
bibliográfico; 

 elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, 
entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 

 participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua 
área de atuação; 

 participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e 
auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de 
contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área 
de atuação; 



 participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras 
entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou 
fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, 
oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins 
de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; 

 realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 
4. Requisitos para provimento: 

 Instrução - curso de nível superior em Biblioteconomia e registro no respectivo 
conselho de classe. 

 Outros requisitos - conhecimentos básicos de informática em especial de editor 
de texto, planilhas eletrônicas e internet. 

 
5. Recrutamento: 

 Externo - no mercado de trabalho, mediante concurso público para a classe de 
Bibliotecário I. 

 
6. Perspectivas de desenvolvimento funcional: 

 Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior na classe a 
que pertence. 

 Promoção - da classe de Bibliotecário I para a classe de Bibliotecário II e da 
classe de Bibliotecário II para a classe de Bibliotecário III, observados o 
interstício de 3 (três) anos e os requisitos fixados em Lei. 

 

 

 
 


